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O Prefeito do Município de Itapecerica da Serra, Senhor AMARILDO GONÇALVES, torna público que realizará através do 

Instituto Qualicon, Concurso Público para provimento de diversos cargos do quadro de pessoal efetivo da Prefeitura do 

Município de Itapecerica da Serra. O Concurso Público reger-se-á pelas disposições contidas nas Instruções Especiais e seus 

anexos, que fazem parte integrante deste Edital. 

I N S T R U Ç Õ E S  E S P E C I A I S 

 

I – DO CONCURSO PÚBLICO 

1.1. O Concurso Público destina-se ao provimento de cargos a serem nomeados por regime ESTATUTÁRIO, observados os 

termos da Lei Municipal nº 682, de 1º de abril de 1992, Lei Municipal nº 2.000, de 16 de junho de 2009, Lei Complementar nº 

22, de 16 de fevereiro de 2012 e Lei Municipal nº 2.362 de 26 de novembro de 2013. 

1.2. O prazo de validade do Concurso Público será de 2 (dois) anos, contados a partir da data da homologação, podendo, à 

critério da PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA, ser prorrogado uma vez por igual período, que será 

publicado na Imprensa Oficial do Município de Itapecerica da Serra e no site www.itapecerica.sp.gov.br. 

1.3. O código dos cargos, cargos, total de vagas, vagas para ampla concorrência, vagas para candidatos com deficiência, 

cadastro reserva (para os cargos de Guarda Municipal 3ª classe – Masculino e Guarda Municipal 3ª classe - Feminino), salário 

mensal, jornada de trabalho semanal ,  requisitos mínimos exigidos (a serem comprovados no ato da nomeação) e valor da 

inscrição, estão estabelecidos na Tabela de Cargos e Salário, especificada abaixo: 

TABELA DE CARGOS E SALÁRIOS 
 
 

CÓDIGO DOS CARGOS, CARGOS, TOTAL DE VAGAS,  VAGAS PARA AMPLA CONCORRÊNCIA, VAGAS PARA CANDIDATOS COM 

DEFICIÊNCIA, CADASTRO RESERVA (PARA OS CARGOS DE GUARDA MUNICIPAL 3ª CLASSE – MASCULINO E GUARDA MUNICIPAL  - 

FEMININO), SALÁRIO MENSAL, JORNADA SEMANAL, REQUISITOS MÍNIMOS EXIGIDOS E VALOR DA INSCRIÇÃO. 

VALOR DE INSCRIÇÃO R$ 70,00 (SETENTA REAIS) – ENSINO MÉDIO 

 
Código 

 
Cargos 

 
Total de 

Vagas 
 

 
Vagas para 

Ampla 
Concorrência 

 

Vagas para 

Candidatos 

com 

Deficiência 

Salário 
Mensal* 

Jornada de 
Trabalho 
Semanal 

 
Requisitos Mínimos 

30199188 
Motorista de 

Caminhão 
03 03 - R$ 1.134,86 40 horas 

Ensino Médio Completo e CNH 
categoria no mínimo D, em plena 

validade. 

30299188 
Motorista de 
Transporte 

Escolar 
03 03 - R$ 1.134,86 40 horas 

Ensino Médio Completo, CNH categoria 
no mínimo D, em plena validade, e Curso 
de Condutores de Veículos de Transporte 

Escolar. 

30399188 
Orientador 

Social 
08 07 01 R$ 1.124,05 40 horas Ensino Médio Completo. 
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VALOR DA INSCRIÇÃO R$ 75,00 (SETENTA E CINCO REAIS) – ENSINO MÉDIO 

 
Código 

 
Cargos 

 
Total 

de 
Vagas 

 

CADASTRO RESERVA 

Salário 
Mensal 

Jornada de 
Trabalho 

Semanal 

 
Requisitos Mínimos 

 
TOTAL DE 

CADASTRO 
RESERVA 

 

 
Vagas para 

Ampla 
Concorrência 

 

Vagas para 

Candidatos 

com 

Deficiência 

40199188 

Guarda Civil 
Municipal 3ª 

Classe - 
Masculino 

- 15 14 01 R$ 1.381,05 40 Horas 
Ensino Médio Completo e CNH 
categoria no mínimo A/B, em 

plena validade. 

40299188 

Guarda Civil 
Municipal 3ª 

Classe - 
Feminino 

- 05 04 01 R$ 1.381,05 40 horas 
Ensino Médio Completo e CNH 
categoria no mínimo A/B, em 

plena validade. 

 

VALOR DA INSCRIÇÃO R$ 80,00 (OITENTA REAIS) – ENSINO SUPERIOR 

 
Código 

 
Cargos 

 
Total 

de 
Vagas 

 

 
Vagas para 

Ampla 
Concorrência 

 

Vagas para 

Candidatos 

com 

Deficiência 

Salário 
Mensal* 

Jornada de 
Trabalho 

Semanal 

 
Requisitos Mínimos 

50199188 Arquiteto 02 02 - R$ 1.537,17 30 horas 
Ensino Superior em Arquitetura e registro 

no CAU. 

50299188 
Engenheiro 

Civil 
02 02 - R$ 1.537,17 30 horas 

Ensino Superior em Engenharia Civil e 
registro no CREA. 

* será acrescido da gratificação de atividades sobre o salário base dos cargos de Arquiteto, Engenheiro Civil, Motorista de 

Caminhão e Motorista de Transporte Escolar. 

* gratificação de escolaridade sobre o salário base dos cargos que exijam ensino médio e nível superior. 

*adicional de risco de vida sobre o salário base dos cargos de Guarda Civil  Municipal 3ª Classe (Masculino) e Guarda Civil 

Municipal 3ª Classe (Feminino). 

1.4. As vagas constantes do Cadastro Reserva para os cargos de Guarda Civil Municipal 3ª Classe (Masculino) e Guarda Civil 

Municipal 3ª Classe (Feminino) serão preenchidas pelos candidatos aprovados no Concurso Público, durante o prazo de 

validade do Concurso Público, conforme necessidade e conveniência da Administração e de acordo com a classificação obtida.  

1.5. Todas as etapas do Concurso Público serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de Itapecerica da Serra, no painel 

de Editais da PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA e nos sites da PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 

ITAPECERICA DA SERRA (www.itapecerica.sp.gov.br) e do Instituto Qualicon (www.iq.org.br). 

1.6. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar os Editais, Comunicados e demais publicações referentes a este 

Concurso Público nos meios de comunicação determinados no item 1.5. deste Edital. 

http://www.itapecerica.sp.gov.br/
http://www.iq.org.br/
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1.7. O período de validade estabelecido para este Concurso Público não gera para a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 

ITAPECERICA DA SERRA a obrigatoriedade de contratar todos os candidatos aprovados. A aprovação gera, para o candidato, 

apenas o direito à preferência na contratação, dependendo da sua classificação no Concurso Público. 

1.8. Os candidatos aprovados em todas as fases e contratados estarão sujeitos ao que dispõe a Legislação Federal, Estadual e 

Municipal pertinentes e às presentes instruções especiais. 

1.9. A Descrição Sumária da Atribuição dos Cargos do Concurso Público encontra-se relacionada no Anexo I deste Edital. 

1.10. O Conteúdo Programático dos cargos do Concurso Público constitui o Anexo II deste Edital. 

1.11. Todas as etapas constantes neste Edital serão realizadas observando-se o horário oficial de Brasília. 

 

II – DOS REQUISITOS PARA INVESTIDURA DOS CARGOS 

2.1. A inscrição do candidato implicará no completo conhecimento e aceitação das normas e condições estabelecidas neste 

Edital e seus Anexos e nas normas legais pertinentes, bem como em eventuais retificações, comunicados e instruções 

específicas para a realização do certame, acerca das quais o candidato não poderá alegar desconhecimento. 

2.2. O candidato será investido no cargo se comprovadamente atender, na data da contratação, às exigências a seguir: 

2.2.1. Ser brasileiro nato, naturalizado ou estrangeiro que goze das prerrogativas no artigo 12 e do Inciso I do artigo 37, da 

Constituição da República; 

2.2.2. Gozar dos direitos políticos; 

2.2.3. Ter no mínimo 18 (dezoito) anos completos e no máximo 35 (trinta e cinco) anos completos, na data da contratação, 

para os cargos de Guarda Civil Municipal 3ª Classe (Masculino) e Guarda Civil Municipal 3ª Classe (Feminino) e para os 

demais cargos, ter no mínimo 18 (dezoito) anos completos na data de contratação; 

2.2.4. Estar quite com as obrigações eleitorais; 

2.2.5. Estar quite com as obrigações do Serviço Militar, quando se tratar de candidatos do sexo masculino; 

2.2.6. Comprovar escolaridade exigida para o cargo, conforme estabelecida na TABELA DE CARGOS E SALÁRIOS, Capítulo I – 

DO CONCURSO PÚBLICO, deste Edital; 

2.2.7.  Para os cargos de Motorista de Caminhão possuir a CNH no mínimo categoria D em plena validade e para o cargo de 

Guarda Civil Municipal 3º Classe (Masculino) e Guarda Civil Municipal 3ª Classe (Feminino), possuir a CNH no mínimo A/B 

em plena validade; 

2.2.8.  Para o cargo de Motorista de Transporte Escolar possuir a CNH D em plena validade e o Certificado do Curso de 

Condutores de Veículos de Transporte Escolar; 

2.2.9. Não ter sofrido em eventual função ou cargo público, penalidade por prática de atos desabonadores; 

2.2.10. Não estar sendo processado ou cumprindo pena em liberdade, nem ter sido condenado, com decisão irrecorrível por 

crime contra o patrimônio ou a administração pública, nem ter sido demitido a bem do serviço público ou por ato de 

improbidade administrativa; 

2.2.11. Submeter-se, por ocasião da admissão, ao exame médico pré-admissional, de caráter eliminatório, a ser realizado 
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pela PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA ou por sua ordem, para constatação de aptidão física e 

mental; 

2.2.12. Não possuir antecedentes criminais comprovados pelos órgãos expedidores responsáveis, bem como nada ter que o 

desabone, comprovados por investigação reservada, a ser feita pela administração da GCMIS, para os cargos de Guarda Civil 

Municipal 3ª Classe (Masculino) e Guarda Civil Municipal 3ª Classe (Feminino); 

2.2.13. Ter sido aprovado em todas as etapas do Concurso Público; 

2.2.14. Ter altura mínima de 1,65m (um metro e sessenta e cinco centímetros), para os cargos de Guarda Civil Municipal 3ª 

Classe (Masculino) e Guarda Civil Municipal 3ª Classe (Feminino); 

2.2.15. Não ter desabono social a ser comprovado por investigação reservada e realizada pela Corregedoria, para os cargos 

de Guarda Civil Municipal de 3ª Classe (Masculino) e Guarda Civil Municipal de 3ª Classe (Feminino). 

2.3. Os requisitos descritos no item 2.2. deste Edital deverão ser atendidos cumulativamente e a comprovação  de atendimento 

deverá ser feita na data da nomeação através de documentação original, juntamente com a cópia ou cópia autenticada. 

2.4. No ato de inscrição não serão solicitados comprovantes das exigências contidas no item 2.2. deste Capítulo, sendo 

obrigatória a sua comprovação quando da convocação para ingresso no quadro de servidores públicos municipais sob pena de 

desclassificação automática, não cabendo recurso. 

 

 

III – DA SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DO PAGAMENTO DO VALOR DE INSCRIÇÃO 

3.1.  Conforme previsto na Lei Municipal nº 2.004, de 24 de junho de 2009, estará amparado o candidato que comprovar ter 

sido doador de sangue antes da publicação deste edital, com limite máximo temporal de 6 (seis) meses: 

3.1.1. O candidato na condição do item 3.1., deverá imprimir o requerimento de solicitação de isenção do pagamento do 

valor da inscrição que ficará disponível no endereço eletrônico do Instituto Qualicon, das 9 horas do dia 09 de novembro 

de 2015 às 21 horas do dia 11 de novembro de 2015, preenchê-lo corretamente e anexar original ou uma cópia autenticada 

dos comprovantes que conste com limite máximo temporal de seis meses as referidas doações. 

3.1.2. Os documentos mencionados no item anterior deverão ser expedidos por órgão oficial ou entidade credenciada pela 

União, Estado ou Município, responsável pela coleta. 

3.1.3. O requerimento de isenção do pagamento do valor da inscrição e a documentação requisitada nos subitens 3.1.1. e 

3.1.2., deverão ser encaminhados durante o período de isenção (09 a 11 de novembro de 2015), via SEDEX ou carta 

registrada com aviso de recebimento (AR), ao Instituto Qualicon, aos cuidados do Departamento de Planejamento e 

Execução de Concursos, identificando no envelope “REF:  PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA – 

SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DO PAGAMENTO DA INSCRIÇÃO”, localizado na Rua Amélia Correa Fontes Guimarães nº 306, 

Vila Progredior – CEP: 05617-010 – São Paulo - SP. 

3.1.3.1. Para fins de isenção, será considerada a data de postagem da correspondência. 

3.1.4.  Não será concedida isenção de pagamento do valor de inscrição ao candidato que: 

a)   deixar de preencher o requerimento de inscrição com isenção de pagamento do valor da inscrição pela Internet; 
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b)   omitir informações e/ou torná-las inverídicas. 

3.2. Declaração falsa sujeitará o candidato às sanções previstas em lei, aplicando-se o disposto no parágrafo único do art. 10 do 

Decreto Nº 83.936, de 6 de setembro de 1979. 

3.3.  A partir do dia 30 de novembro de 2015, os candidatos deverão verificar no endereço eletrônico (www.iq.org.br) do 

Instituto Qualicon os resultados da análise dos requerimentos de inscrição com isenção de pagamento, observados os motivos 

de indeferimento. 

3.4.  O candidato que tiver seu requerimento de inscrição com isenção de pagamento deferida terá sua inscrição validada, não 

gerando boleto para pagamento da inscrição: 

3.4.1.  O candidato que efetivar mais de um requerimento de inscrição com isenção de pagamento terá confirmada apenas 

a última inscrição, sendo as demais canceladas. 

3.4.2.  Será considerado, para fins de validação da última inscrição efetivada, o número do documento gerado no ato da 

inscrição. 

3.5.  O candidato que tiver seu requerimento de inscrição com isenção do pagamento do valor da inscrição INDEFERIDO e 

queira participar do certame deverá retornar ao site do Instituto Qualicon (www.iq.org.br), fazer uma nova inscrição, gerar o 

boleto e efetuar o pagamento de sua inscrição até a data limite de 08 de dezembro de 2015. 

 

IV – DAS INSCRIÇÕES 

4.1. As inscrições serão realizadas via Internet, no endereço eletrônico www.iq.org.br, por meio de link específico, no período 

das 09 horas do dia 09 de novembro de 2015 às 21 horas do dia 07 de dezembro de 2015, observado o horário oficial de 

Brasília/DF e as informações contidas neste Edital, que estarão disponíveis no referido endereço eletrônico. Após a data e o 

horário especificados acima, o acesso às inscrições estará bloqueado. 

4.2. A inscrição do candidato implicará no completo conhecimento e aceitação das normas e condições estabelecidas neste 

Edital e seus Anexos, e nas condições previstas em Lei, sobre as quais não poderá alegar desconhecimento. 

4.2.1. De forma a evitar ônus desnecessário, orienta-se o candidato a recolher o valor de inscrição somente após tomar 

conhecimento de todos os requisitos e condições exigidos para o Concurso Público. 

4.3. O candidato que desejar realizar sua inscrição deverá preencher o formulário de inscrição on-line, gravar e transmitir as 

informações pela internet. 

4.3.1. O candidato deve efetuar o pagamento referente ao valor da inscrição, POR MEIO DO BOLETO BANCÁRIO, pagável 

em toda a rede bancária, com vencimento para o dia 08 de dezembro de 2015. 

4.3.2. O boleto bancário, utilizado para o pagamento do valor de inscrição, estará disponível no endereço eletrônico 

www.iq.org.br, por meio do “link” correlato ao Concurso Público da PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA 

SERRA, até a data de pagamento das inscrições de 08 de dezembro de 2015. 

4.3.3. A inscrição realizada somente será confirmada após a comprovação do pagamento do valor da inscrição através de 

rede bancária. 

http://www.iq.org.br/
http://www.iq.org.br/
http://www.iq.org.br/
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4.3.4. O pagamento em cheque somente será considerado após a respectiva compensação. Caso haja devolução do cheque, 

por qualquer motivo, a inscrição será anulada. 

4.3.5. Em caso de feriado, ou evento que acarrete o fechamento de agência bancária na localidade em que se encontra o 

candidato, o boleto deverá ser pago antecipadamente. 

4.3.6. Não serão aceitos, em hipótese alguma, pagamentos por depósito em caixa eletrônico, via postal, fac-símile (fax), 

transferência ou depósito em conta corrente, DOC, ordem de pagamento, condicionais e/ou extemporâneas ou por 

qualquer outra via que não as especificadas neste Edital. 

4.3.7. O pagamento por agendamento somente será aceito se comprovada a sua efetivação dentro do período de inscrição. 

4.3.8. Serão canceladas as inscrições com pagamento efetuado por um valor menor ou erroneamente preenchido do que o 

estabelecido e as solicitações de inscrição cujos pagamentos forem efetuados após a data de encerramento das inscrições, 

não sendo devido ao candidato qualquer ressarcimento da importância paga. 

4.3.9. Não haverá devolução, parcial ou integral, ou mesmo que efetuada a maior ou em duplicidade, da importância paga 

referente ao valor do pagamento de inscrição, seja qual for motivo alegado. 

4.3.10. O candidato não deverá enviar cópia do documento de identidade, sendo de sua exclusiva responsabilidade a 

informação dos dados cadastrais no ato de inscrição, sob as penas da lei. 

4.4. Ao inscrever-se o candidato deverá indicar no Formulário de Inscrição: 

4.4.1. O Código do Cargo, conforme TABELA DE CARGOS E SALÁRIOS, Capítulo I – DO CONCURSO PÚBLICO e da barra de 

opções do Requerimento de Inscrição; 

4.4.2. Se já exerceu função de jurado nos termos do Artigo 440 do Código de Processo Penal a partir da data de entrada em 

vigor da Lei nº 11.689, de 9 de junho de 2008; 

4.4.3. Se é candidato com deficiência, especificando o seu tipo, e, nesse caso, se deseja concorrer às vagas reservadas aos 

candidatos com deficiência. 

4.5. Efetivada a inscrição, NÃO serão aceitos pedidos de alteração de opção de cargo sob hipótese alguma, portanto, antes de 

efetuar o pagamento do valor de inscrição, verifique atentamente o código preenchido. 

4.5.1. Havendo mais de uma inscrição para o mesmo cargo, terá confirmada apenas a última inscrição efetivada, sendo as 

demais canceladas. 

4.6 O Instituto Qualicon e a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA não se responsabilizam por solicitações de 

inscrições via Internet não recebida por motivo de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, 

congestionamento das linhas de comunicação, falta de energia elétrica, bem como outros fatores de ordem técnica que 

impossibilitem a transferência de dados. 

4.7. A partir do dia 18 de dezembro de 2015 o candidato deverá conferir no endereço eletrônico do Instituto Qualicon se os 

dados de sua inscrição, efetuada via Internet, foram recebidos. 

4.8. Em caso negativo, o candidato deverá entrar em contato com o Serviço de Atendimento ao Candidato – SAC do Instituto 

Qualicon, através do telefone (0xx11) 2367-3658, das 09h às 17h, nos dias úteis, para verificar o ocorrido. 

4.9 As informações prestadas no formulário de inscrição serão de inteira responsabilidade do candidato, reservando-se à 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA e ao Instituto Qualicon o direito de excluir do Concurso Público aquele 

que não preencher o documento oficial de forma completa, correta e/ou fornecer dados inverídicos ou falsos. 

4.10. A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA e o Instituto Qualicon eximem-se das despesas com viagens e 

estada dos candidatos para prestar as provas do Concurso Público. 

4.11. O candidato com deficiência que necessitar de qualquer tipo de condição especial para a realização das Provas Escritas, 

deverá consultar o CAPÍTULO V – DAS INSCRIÇÕES PARA CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA E NECESSIDADES ESPECIAIS, deste 

Edital. 

 

V – DAS INSCRIÇÕES PARA CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA E NECESSIDADES ESPECIAIS  

5.1. Em cumprimento ao disposto no artigo 37, item VIII, da Constituição Federal, no artigo 2º, item III da Lei nº 7.853, de 24 de 

outubro de 1989, no artigo 37 do Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, Lei Municipal nº 682, de 1º de abril de 1992, 

Lei Municipal nº 2000, de 16 de junho de 2009 e no Decreto nº 1905, de 11 de janeiro de 2006, será reservado o percentual de 

5% (cinco por cento) das vagas por cargo público, oferecidas neste Edital, bem como das que vierem a surgir ou forem criadas 

no prazo de validade do Concurso Público. 

5.1.1. Caso a aplicação do percentual de que trata o ítem anterior resulte em número fracionado, este deverá ser 

elevado até o primeiro número inteiro subsequente. 

5.1.2. A fração decorrente do cálculo de que trata o subitem 5.1.1. somente será objeto de arredondamento para o 

número inteiro subsequente quando maior ou igual a 5 (cinco). 

5.2. Considera-se pessoa com deficiência aquela que se enquadra nas categorias discriminadas no artigo 4º, do Decreto Federal 

nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, com as alterações introduzidas pelo Decreto Federal nº 5.296, de 02 de dezembro de 

2004, no artigo 1º da Lei nº 12.764 de 27 de dezembro de 2012, observadas as Súmulas nº 377 do Superior Tribunal de Justiça – 

STJ e nº 45 da Advocacia Geral da União (AGU), o Enunciado nº 1, de 26 de dezembro de 2012, do Grupo de Trabalho Inclusão 

de Pessoa com Deficiência da Procuradoria Federal dos Direitos do Cidadão do Ministério Público Federal (PFDC/MPF), o 

Parecer CFFa – CS nº 31, de 1º de março de 2008, do Conselho Federal de Fonoaudiologia, a Lei Municipal nº 2000, de 16 de 

junho de 2009 e o Decreto nº 1905, de 11 de janeiro de 2006. 

5.3. O candidato deverá declarar no ato da inscrição, ser pessoa com deficiência, especificá-la e indicar que deseja concorrer às 

vagas reservadas no Requerimento de Inscrição. Para tanto, deverá encaminhar durante o período de inscrições (de 09 de 

novembro de 2015 a 07 de dezembro de 2015), via SEDEX ou carta registrada com aviso de recebimento (AR), ao Instituto 

Qualicon, aos cuidados do Departamento de Planejamento e Execução de Concursos, identificando no envelope “REF: 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA – LAUDO MÉDICO”, localizado na Rua Amélia Correa Fontes 

Guimarães nº 306, Vila Progredior – CEP: 05617-010 – São Paulo - SP, a documentação a seguir: 

a) Laudo Médico original ou cópia autenticada, expedido no prazo máximo de 12 (doze) meses antes do término das 

inscrições, atestando a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da 

Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a provável causa da deficiência, inclusive para assegurar a previsão 

de adaptação da sua prova, informando também, o seu nome, documento de identidade (RG) e o número do CPF, a 

assinatura e o carimbo indicando o número do CRM do médico responsável por sua emissão, acompanhado da 
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SOLICITAÇÃO constante do Anexo III deste Edital; 

b) O candidato com deficiência visual, que necessitar de prova especial em Braile ou Ampliada, fonte 24 ou Leitura de sua 

prova, além do envio da documentação indicada na letra “a” deste item, deverá encaminhar solicitação por escrito, até o 

término das inscrições, especificando o tipo de prova (conforme modelo constante do Anexo III deste Edital); 

c) O candidato com deficiência auditiva, que necessitar do atendimento do Intérprete de Língua Brasileira de Sinais, além do 

envio da documentação indicada na letra “a” deste item, deverá encaminhar solicitação por escrito, até o término das 

inscrições (conforme modelo constante do Anexo III deste Edital); 

d) O candidato com deficiência que necessitar de tempo adicional para realização das provas, além do envio da 

documentação indicada na letra “a” deste item, deverá encaminhar solicitação, por escrito, até o término das inscrições, 

com justificativa acompanhada de parecer médico por especialista da área de sua deficiência (conforme modelo constante 

do Anexo III deste Edital). 

5.3.1. Para fins de validação dos prazos estabelecidos no item 5.3. será considerada a data da postagem da 

correspondência. 

5.4. Os candidatos aprovados que se declararam com deficiência deverão submeter-se à avaliação promovida por uma Junta 

Médica Oficial especialmente designada pela PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA, que emitirá parecer 

conclusivo sobre a sua condição de deficiência ou não, e sobre a compatibilidade das atribuições do cargo com a necessidade 

especial que alega ser portador, observadas: 

a) as informações prestadas pelo candidato no ato da inscrição; 

b) a natureza das atribuições e tarefas essenciais do cargo a desempenhar; 

c) a viabilidade das condições de acessibilidade e as adequações do ambiente de trabalho na execução das tarefas; 

d) a possibilidade de uso, pelo candidato, de equipamentos e outros meios que habitualmente utilize; e  

e) o CID e outros padrões reconhecidos nacional e internacionalmente. 

5.5. Os candidatos deverão comparecer à Perícia Médica munidos de Laudo Médico que ateste a espécie e o grau ou nível de 

necessidade especial, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença (CID), 

conforme especificado no Decreto nº 3.298/99 e suas alterações, bem como a provável causa da limitação do candidato. 

5.6. A não observância do disposto no item 5.5., o não enquadramento como deficiente, na forma da legislação pertinente, ou 

o não comparecimento à Perícia Médica acarretará a perda do direito às vagas reservadas aos candidatos em tais condições.  A 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA convocará, então, o próximo da lista geral, caso a listagem de pessoas 

com deficiência do referido cargo tenha esgotado. 

5.7. Se a deficiência do candidato não se enquadrar na previsão do artigo 4º do Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, 

com as alterações introduzidas pelo Decreto nº 5.296, de 2 de dezembro de 2004, no artigo 1º, § 1º, da Lei nº 12.764, de 27 de 

dezembro de 2012, observadas as Súmulas nº 377 do Superior Tribunal de Justiça (STJ) e nº 45 da Advocacia-Geral da União 

(AGU), o Enunciado nº 1, de 26 de dezembro de 2012, do Grupo de Trabalho Inclusão de Pessoas com Deficiência da 

Procuradoria Federal dos Direitos do Cidadão do Ministério Público (PFDC/MPF), o Parecer CFFa – CS nº 31, de 1º de março de 

2008, do Conselho Federal de Fonoaudiologia, Lei Municipal nº 2000, de 16 de junho de 2009 e Decreto nº 1905, de 11 de 
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janeiro de 2006 ele será classificado em igualdade de condições com os demais candidatos. 

5.8. O candidato com deficiência reprovado na Perícia Médica em virtude de incompatibilidade da necessidade especial com as 

atribuições do cargo será eliminado do Concurso Público. 

5.8.1. As vagas que não forem providas por não enquadramento como pessoa com deficiência na Perícia Médica serão 

preenchidas pelos demais candidatos, com estrita observância da ordem classificatória do cargo. 

5.9. As pessoas com deficiência participarão deste Concurso Público em igualdade de condições com os demais candidatos no 

que se refere ao conteúdo das provas, avaliação e critérios de aprovação, ao horário e local de aplicação das provas e à nota 

mínima exigida para todos os demais candidatos. 

5.10. Os candidatos que, no ato da inscrição se declararem com deficiência, se aprovados no Concurso Público terão seus 

nomes publicados na lista geral dos aprovados e em lista à parte. 

5.11. Após a admissão do candidato, a necessidade especial existente não poderá ser arguida para justificar a readaptação 

funcional ou a concessão de aposentadoria, salvo se dela advierem complicações que venham a produzir incapacidade 

ocupacional parcial ou total. 

5.12. A compatibilidade entre as atribuições do cargo e a necessidade especial do candidato será avaliada durante o estágio 

probatório, na forma do disposto no parágrafo 2º, do artigo 43, do Decreto nº 3.298/99. 

5.13. A lactante que necessitar amamentar durante a realização da prova, poderá fazê-lo em sala reservada, desde que o 

requeira, observando os procedimentos constantes a seguir, para as providências necessárias: 

5.13.1.  Encaminhar sua solicitação (conforme Anexo III deste Edital), até o término das inscrições (07 de dezembro de 

2015), via SEDEX ou carta registrada com aviso de recebimento (AR), ao Instituto Qualicon, aos cuidados do Departamento 

de Planejamento, e Execução de Concursos, identificando no envelope “REF: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA 

DA SERRA – NECESSIDADES ESPECIAIS”, localizado na Rua Amélia Correa Fontes Guimarães nº 306, Vila Progredior – CEP: 

05617-010 – São Paulo - SP. 

5.14. A criança deverá ser acompanhada de adulto responsável por sua guarda (familiar ou terceiro indicado pela candidata) e 

permanecer em ambiente reservado. 

5.15. A lactante deverá apresentar-se, no respectivo horário para o qual foi convocada, com o acompanhante e a criança. 

5.16. Não será disponibilizado pelo Instituto Qualicon, responsável para a guarda da criança, acarretando à candidata a 

impossibilidade de realização da prova. 

5.17. A candidata nesta condição que não levar acompanhante, não realizará as provas. 

5.18. Nos horários previstos para amamentação, a candidata lactante poderá ausentar-se temporariamente da sala de prova, 

acompanhada de uma fiscal. 

5.19. Na sala reservada para amamentação ficarão somente a candidata lactante, a criança e uma fiscal, sendo vedada a 

permanência de babás ou quaisquer outras pessoas que tenham grau de parentesco ou de amizade com a candidata. 

5.20. Não haverá compensação do tempo da amamentação em favor da candidata. 

5.21. O candidato sem deficiência que necessitar de condição especial para a realização da Prova, poderá solicitá-la até o 

término das inscrições (07 de dezembro de 2015) via SEDEX ou carta registrada com aviso de recebimento (AR), ao Instituto 
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Qualicon, aos cuidados de Departamento de Planejamento e Execução de Concursos, identificando no envelope “REF: 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA – NECESSIDADES ESPECIAIS”, localizado na Rua Amélia Correa Fontes 

Guimarães nº 306, Vila Progredior – CEP: 05617-010 – São Paulo - SP, a documentação a seguir: 

a) O Laudo Médico (original ou cópia autenticada) atualizado que justifique o atendimento especial solicitado, até o 

término das inscrições (07 de dezembro de 2015), acompanhado da solicitação constante do Anexo III deste Edital; 

b) O candidato que não o fizer até o término das inscrições, seja qual for o motivo alegado, poderá não ter a condição 

especial atendida; 

c) O atendimento às condições solicitadas ficará sujeito à análise de viabilidade e razoabilidade do pedido. 

 

VI – DAS PROVAS ESCRITAS 

6.1. O Concurso Público constará das seguintes provas, disciplinas e número de itens: 

Cargos Etapas Prova/Disciplinas 

Nº de 

itens 

Arquiteto 

Etapa Única 

Língua Portuguesa 

Matemática e Raciocínio Lógico 

Matemático 

Conhecimentos Específicos 

10 

10 

 

20 

Engenheiro Civil 

 

Cargos Etapas Prova/Disciplinas 

Nº de 

itens 

Guarda Civil Municipal 3ª Classe 

(Masculino) 

 

1ª Etapa - 
Escrita 

Língua Portuguesa 

Matemática e Raciocínio Lógico 

Matemático 

Conhecimentos Específicos 

10 

10 

 

20 

2ª Etapa Teste de Aptidão Física - 

Guarda Civil Municipal 3ª Classe (Feminino) 

 

3ª Etapa Avaliação Psicológica - 

4ª Etapa Análise Social - 
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Cargos Etapas Prova/Disciplinas 

Nº de 

itens 

Motorista de Caminhão 

1ª Etapa - 
Escrita 

Língua Portuguesa 

Matemática e Raciocínio Lógico 

Matemático 

Conhecimentos Específicos 

10 

10 

 

20 Motorista de Transporte Escolar 

2ª Etapa Prova Prática - 

 

 

Cargos Etapas Prova/Disciplinas 

Nº de 

itens 

Orientador Social Etapa Única 

Língua Portuguesa 

Matemática e Raciocínio Lógico 

Matemático 

Conhecimentos Específicos 

10 

10 

 

20 

 

6.2. As provas de Língua Portuguesa, Matemática e Raciocínio Lógico Matemático e Conhecimentos Específicos constarão de 

questões escritas de múltipla escolha, com cinco alternativas cada, terão uma única resposta correta e versarão sobre os 

programas contidos no Anexo II deste Edital, e buscarão avaliar o grau de conhecimento do candidato para o desempenho do 

cargo. 

6.3. As Provas Escritas serão avaliadas conforme estabelecido no Capítulo VIII – DO JULGAMENTO DAS PROVAS ESCRITAS, 

deste Edital. 

6.4. O Teste de Aptidão Física para os cargos de Guarda Municipal 3ª Classe (Masculino) e Guarda Municipal 3ª Classe 

(Feminino) será realizado conforme relacionado no Capítulo IX – DO TESTE DE APTIDÃO FÍSICA, deste Edital. 

6.5. A Avaliação Psicológica para os cargos de Guarda Municipal 3ª Classe (Masculino) e Guarda Municipal 3ª Classe (Feminino) 

será realizada conforme relacionada no Capítulo X – DA AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA, deste Edital. 

6.6. A Análise Social para os cargos de Guarda Municipal 3ª Classe (Masculino) e Guarda Municipal 3ª Classe (Feminino) será 

realizada conforme relacionada no Capítulo XI – DA ANÁLISE SOCIAL, deste Edital.  

6.7. A Prova Prática para os cargos de Motorista de Caminhão e Motorista de Transporte Escolar será realizada conforme 

relacionada no Capítulo XII – DA PROVA PRÁTICA, deste Edital. 

 
 
 
 



 

  
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA 

 

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2015-DRH 

 

EDITAL Nº 038/2015-DRH 

 

12 

 

 
VII – DA PRESTAÇÃO DAS PROVAS ESCRITAS 

 

7.1. As Provas Escritas serão realizadas no Município de Itapecerica da Serra - SP, na data prevista de 17 de janeiro de 2016, 

observado o horário oficial de Brasília/DF. 

CARGOS 
DATA DA PROVA/ PERÍODO DE 

APLICAÇÃO 

Arquiteto, Engenheiro Civil, Guarda Civil Municipal 3ª Classe – 

Masculino e Guarda Civil Municipal 3ª Classe - Feminino, 

Motorista de Caminhão, Motorista de Transporte Escolar e 

Orientador Social. 

17/01/2016 - Manhã 

 

7.2. A aplicação das provas na data prevista dependerá da disponibilidade de locais adequados à sua realização. 

7.2.1. Caso o número de candidatos inscritos exceda à oferta de lugares existentes nos colégios do Município de Itapecerica 

da Serra - SP, o Instituto Qualicon reserva-se do direito de alocá-los em Municípios próximos do determinado, para 

aplicação das provas, não assumindo, entretanto, qualquer responsabilidade quanto ao transporte e alojamento desses 

candidatos. 

7.3. Os locais e horários serão comunicados oportunamente através do Edital de Convocação para as Provas Escritas a ser 

publicado na Imprensa Oficial do Município de Itapecerica da Serra, no painel de Editais da PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 

ITAPECERICA DA SERRA e nos sites da PREFEITURA DE ITAPECERICA DA SERRA (www.itapecerica.sp.gov.br) e do Instituto 

Qualicon (www.iq.org.br), a partir de 30 de dezembro de 2015. 

a) Será de responsabilidade do candidato o acompanhamento e consulta para verificar o seu local de prova. 

b) Ao candidato só será permitida a participação nas Provas Escritas na respectiva data, horário e local a serem divulgados, 

de acordo com as informações constantes no item 7.3. deste Capítulo. 

7.4. Não será permitida, em hipótese alguma, a realização das Provas Escritas em outro dia, horário ou fora do local designado. 

7.5. Os eventuais erros de digitação do nome, número de documento de identidade, sexo, data de nascimento e outros deverão 

ser solicitados, até o terceiro dia após a aplicação das provas, por meio do endereço eletrônico cadastro@iq.org.br. 

7.6. Caso haja inexatidão na informação relativa à condição de pessoa com deficiência, o candidato deverá entrar em contato 

com o Serviço de Atendimento ao Candidato – SAC do Instituto Qualicon, por meio do endereço eletrônico sac@iq.org.br, com 

antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas da data de aplicação das Provas Escritas. 

7.6.1. A alteração da condição de candidato com deficiência somente será efetuada na hipótese de que o dado expresso 

pelo candidato em seu requerimento tenha sido transcrito erroneamente nas listas afixadas e disponibilizado no endereço 

eletrônico www.iq.org.br, desde que o candidato tenha cumprido todas as normas e exigências constantes. 

7.6.2. O candidato que não entrar em contato com o Serviço de Atendimento ao Candidato – SAC, no prazo mencionado no 

item 7.6. deste Capítulo, será o único responsável pelas consequências ocasionadas pela sua omissão. 

7.7. O candidato deverá comparecer ao local designado para a prova com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos do horário 

de sua prova, munido de: 

a) Comprovante de Inscrição; 

http://www.itapecerica.sp.gov.br/
http://www.iq.org.br/
http://www.iq.org.br/
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b) Original de um dos documentos de identidade a seguir: Cédula Oficial de Identidade; Carteira e/ou cédula de identidade 

expedida pela Secretaria de Segurança, pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar, pelo Ministério das Relações Exteriores; 

Carteira de Trabalho e Previdência Social; Certificado de Reservista; Passaporte; Cédulas de Identidade fornecidas por 

Órgãos ou Conselhos de Classe que, por lei federal, valem como documento de identidade (OAB, CRM, CRC, CRA, CRQ etc.) e 

Carteira Nacional de Habilitação (com fotografia, na forma da Lei nº 9.503/97); 

c) caneta esferográfica de tinta preta ou azul, fabricada em material transparente. 

7.7.1. Os documentos apresentados deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitir a identificação do candidato 

com clareza. 

7.7.2. O comprovante de inscrição não terá validade como documento de identidade. 

7.7.3. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, documento de identidade 

original por motivo de perda, roubo ou furto, deverá ser apresentado documento que ateste o registro da ocorrência (B.O.) 

em órgão policial, expedido há, no máximo, 30 (trinta) dias, ocasião em que será submetido à identificação especial, 

compreendendo coleta de assinaturas e de impressão digital em formulário próprio. 

7.7.3.1. A identificação especial também será exigida do candidato cujo documento de identificação apresente dúvidas 

relativas à fisionomia e/ou à assinatura do portador. 

7.8. Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento; títulos eleitorais; carteiras de motorista 

(modelo antigo); carteira de estudante; carteiras funcionais sem valor de identidade nem documentos ilegíveis, não identificáveis 

e/ou danificados. 

7.8.1. Não serão aceitas cópias de documentos de identidade, ainda que autenticadas. 

7.9. Não haverá segunda chamada seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a ausência do candidato. 

7.9.1. O candidato não poderá alegar quaisquer desconhecimentos sobre a realização da prova como justificativa de sua 

ausência. 

7.9.2. O não comparecimento às provas, qualquer que seja o motivo, caracterizará desistência do candidato e resultará em 

sua eliminação do Concurso Público. 

7.10. No dia da realização das Provas Objetivas, na hipótese de o candidato não constar das listagens oficiais relativas aos locais 

de prova estabelecidos no Edital de Convocação, o Instituto Qualicon procederá à inclusão do referido candidato, através do 

preenchimento do formulário específico mediante a apresentação do comprovante de pagamento do valor da inscrição. 

7.10.1. A inclusão de que trata o item 7.10. será realizada de forma condicional e será confirmada pelo Instituto Qualicon 

na fase de Julgamento das Provas Escritas, com o intuito de se verificar a pertinência da referida inclusão. 

7.10.2. Constatada a improcedência da inscrição de que trata o item 7.10. esta será automaticamente cancelada sem direito 

a reclamação, independentemente de qualquer formalidade, considerados nulos todos os atos dela decorrentes. 

7.11. No dia da realização das provas, não será permitido ao candidato: 

7.11.1. Entrar ou permanecer no local de exame portando arma(s), mesmo que possua o respectivo porte; 

7.11.2. Entrar ou permanecer no local de exame com aparelhos eletrônicos (máquinas calculadoras, agendas eletrônicas 

ou similares, telefones celulares, smartphones, tablets, IPod, gravadores, pendrive, mp3 player, relógios digitais com 

banco de dados e/ou outros equipamentos semelhantes), boné, gorro, chapéu, óculos de sol, bem como protetores 
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auriculares; 

7.11.3. Na ocorrência do funcionamento de qualquer tipo de equipamento eletrônico durante a realização das Provas 

Escritas, o candidato será automaticamente eliminado do Concurso Público. 

7.11.3.1. O descumprimento dos itens 7.11.1., 7.11.2 e 7.11.3 implicará na eliminação do candidato, caracterizando-

se tentativa de fraude. 

7.11.3.2. O Instituto Qualicon não se responsabilizará por perdas ou extravios de objetos ou de equipamentos 

eletrônicos ocorridos durante a realização das provas. 

7.11.3.3. Durante a realização das provas, não será permitida nenhuma espécie de consulta ou comunicação entre os 

candidatos, nem a utilização de livros, códigos, manuais, impressos ou quaisquer anotações. 

7.11.3.4. Por medida de segurança os candidatos deverão deixar as orelhas totalmente descobertas, à observação 

dos fiscais de sala, durante a realização das provas. 

7.12. Quanto às Provas: 

7.12.1. Para a realização das Provas Escritas, o candidato lerá as questões no caderno de questões e marcará suas 

respostas na Folha de Respostas, com caneta esferográfica de tinta azul ou preta. A Folha de Respostas é o único 

documento válido para correção. 

7.12.1.1. Não serão computadas questões não respondidas nem questões que contenham mais de uma resposta 

(mesmo que uma delas esteja correta), emendas ou rasuras, ainda que legíveis. 

7.12.1.2. Não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às respostas ou assinatura, pois qualquer 

marca poderá ser lida pelas leitoras óticas, prejudicando o desempenho do candidato. 

7.13. Ao terminar a prova, o candidato entregará ao fiscal a Folha de Respostas, cedida para a execução da prova. 

7.14. As Provas Escritas terão a duração de 3 (três) horas. 

7.15. Iniciadas as Provas Escritas, nenhum candidato poderá retirar-se da sala antes de decorrida 1 (uma) hora de início das 

provas, conforme marcado no quadro da sala onde estiver prestando prova. 

7.15.1. O candidato somente poderá levar o seu Caderno de Questões, após 02 (duas) horas de início das provas, conforme 

marcado no quadro da sala onde estiver prestando prova, deixando com o fiscal da sala a sua Folha de Resposta, que será o 

único documento válido para correção. 

7.16. A Folha de Respostas dos candidatos será personalizada, impossibilitando a substituição. 

7.17. Será automaticamente excluído do Concurso Público o candidato que: 

7.17.1. Apresentar-se após o fechamento dos portões ou FORA DOS LOCAIS predeterminados; 

7.17.2. Não apresentar o documento de identidade exigido no item 7.7, alínea “b”, deste Capítulo; 

7.17.3. Não comparecer a qualquer das provas, seja qual for o motivo alegado; 

7.17.4. Ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento do fiscal ou, antes do tempo mínimo de permanência 

estabelecido no item 7.15.  e subitem 7.15.1., deste Capítulo; 

7.17.5. For surpreendido em comunicação com outro candidato ou terceiros verbalmente, por escrito ou por qualquer 
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outro meio de comunicação ou utilizando-se de livros, notas, impressos não permitidos, calculadoras ou similares; 

7.17.6. Estiver fazendo o uso de aparelhos eletrônicos (máquinas calculadoras, agendas eletrônicas ou similares, 

telefones celulares, smartphones, tablets, IPod, gravadores, pendrive, mp3 player, relógios digitais com banco de dados 

e/ou outros equipamentos semelhantes), boné, gorro, chapéu, óculos de sol, bem como protetores auriculares; 

7.17.7. Lançar mão de meios ilícitos para executar as provas; 

7.17.8. Não devolver a Folha de Respostas cedida para a realização das provas; 

7.17.9. Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos ou agir com descortesia em relação a qualquer dos 

examinadores, executores e seus auxiliares ou autoridades presentes; 

7.17.10. Fizer anotação de informações relativas às suas respostas fora dos meios permitidos; 

7.17.11. Ausentar-se da sala de prova, a qualquer tempo, portando a Folha de Respostas; 

7.17.12. Não cumprir as instruções contidas no Caderno de Questões de Prova e na Folha de Respostas; 

7.17.13. Utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais para obter aprovação própria ou de terceiros, em 

qualquer etapa do Concurso Público. 

7.18. Constatado, após as provas, por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou por investigação policial, ter o 

candidato utilizado processos ilícitos, suas provas serão anuladas e ele será automaticamente eliminado do Concurso Público. 

7.19. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para aplicação das provas em razão de afastamento do 

candidato da sala de prova. 

7.20. A condição de saúde do candidato no dia da aplicação da prova será de sua exclusiva responsabilidade. 

7.21. Ocorrendo alguma situação de emergência, o candidato será encaminhado para atendimento médico local. A equipe de 

Coordenadores responsáveis pela aplicação das provas dará todo apoio que for necessário. 

7.22. Caso exista a necessidade de o candidato se ausentar para atendimento médico ou hospitalar, este não poderá retornar 

ao local de sua prova, sendo eliminado do Concurso Público. 

7.23. No dia de realização das provas, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação das provas e/ou 

pelas autoridades presentes, informações referentes ao conteúdo das provas e/ou critérios de avaliação/classificação. 

7.24. Distribuídos os Cadernos de Questões aos candidatos e, na hipótese de se verificarem falhas de impressão, o 

Coordenador do local de realização das provas, antes do início da prova diligenciará no sentido de: 

a) substituir os Cadernos de Questões defeituosos; 

b) em não havendo número suficiente de Cadernos para a devida substituição procederá à leitura dos itens onde 

ocorreram falhas, usando, para tanto, um Caderno de Questões completo; 

c) se a ocorrência verificar-se após o início da prova, o Coordenador do local de realização das provas, após ouvido o 

Plantão do Instituto Qualicon, estabelecerá prazo para reposição do tempo usado para regularização do caderno. 

7.25. Motivará a eliminação do candidato do Concurso Público, sem prejuízo das sanções penais e cabíveis, a burla ou a 

tentativa de burla a quaisquer das normas definidas neste Edital ou a outras relativas ao Concurso Público, aos comunicados, 

às instruções constantes da prova. 
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VIII – DO JULGAMENTO DAS PROVAS ESCRITAS 

 

8.1. A Prova Escrita será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos. 

8.1.1. Na avaliação e correção da Prova Escrita será utilizado o Escore Bruto. 

8.2. O Escore Bruto correspondente ao número de acertos que o candidato obtém na prova. 

8.2.1. Para se chegar ao total de pontos, o candidato deverá dividir 100 (cem) pelo número de questões da prova e 

multiplicar pelo número de questões certas. 

8.2.2. O cálculo final será igual ao total de pontos do candidato na Prova Escrita. 

8.3. Para fins de cálculo da nota, considerar-se-á duas casas decimais, arredondando-se para cima sempre que a terceira casa 

decimal for maior ou igual a cinco. 

8.4. Será considerado habilitado na Prova Escrita o candidato que obtiver total de pontos igual ou superior a 50 (cinquenta). 

8.5. O candidato não habilitado na Prova Escrita será eliminado do Concurso Público. 

 

IX – DO TESTE DE APTIDÃO FÍSICA 
 

9.1. Serão convocados para o Teste de Aptidão Física os candidatos habilitados na Prova Escrita e mais bem classificados até a 

100ª (centésima) posição, para o cargo de Guarda Civil Municipal 3ª Classe (Masculino) e até a 30ª (trigésima) posição, para o 

cargo de Guarda Civil Municipal 3ª Classe (Feminino) considerando todos os candidatos empatados na última posição e mais 

todos os candidatos habilitados na Prova Escrita inscrito com deficiência, conforme Capítulo VIII – DO JULGAMENTO DAS 

PROVAS ESCRITAS.  

9. 1.1. Os demais candidatos serão eliminados do Concurso Público. 

9.2. O Teste de Aptidão Física será realizado no município de Itapecerica da Serra - SP, em data, horário e local(is) a serem 

publicados no Edital de Convocação para o Teste de Aptidão Física. 

9.3. Os candidatos convocados para o Teste de Aptidão Física deverão apresentar-se com roupa para a realização do teste 

físico, que deverá ser: camiseta sem estampa meia manga, calçando tênis e calção apropriado para a realização de atividade 

física.  

9.3.1. Não será permitida a utilização de outro tipo de vestimenta que a prevista neste edital. 

9.3.2. Não será permitida a utilização de acessórios que facilitem a execução dos testes previstos. 

9.4. Os candidatos deverão estar munidos de ATESTADO MÉDICO, emitidos com no máximo 5 (cinco) dias de antecedência à 

data da prova (inclusive), que certifique, especificamente, que o candidato foi avaliado e está apto para realizar os esforços 

físicos descritos neste capítulo. 

9.4.1.  O Atestado Médico, conforme modelo constante do Anexo IV deste Edital, deverá conter assinatura, carimbo e CRM 

do profissional, e deverá ser entregue no momento da identificação do candidato, antes do início do Teste de Aptidão Física. 

Em hipótese alguma será aceita a entrega de Atestado Médico em outro momento que não o descrito neste item. O 

candidato que não apresentar o Atestado Médico NÃO realizará o Teste de Aptidão Física em hipótese alguma, sendo, 
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consequentemente, eliminado do Concurso Público. 

9.4.2. O candidato após entregar o Atestado Médico passará pelo Médico de Plantão, no dia de realização do Teste de 

Aptidão Física, que fará uma checagem do estado físico do candidato antes do início do referido teste. 

9.4.2.1. O candidato que se recursar em passar pela checagem do Médico de Plantão no dia do referido teste será 

ELIMINADO do Concurso Público. 

9.4.2.2. O Médico de Plantão poderá atestar que o candidato não tem condições físicas para a realização do Teste de 

Aptidão Física. Neste caso ela será ELIMINADO do Concurso Público. 

9.5. Por uma questão de estética funcional de exigência da corporação, o candidato NÃO PODERÁ: 

9.5.1. possuir deformidade decorrente do uso de alargador de orelha ou acessório semelhante; 

9.5.2. possuir tatuagem nas seguintes condições: em regiões visíveis quando da utilização de uniforme de treinamento 

físico, composto por camiseta meia manga, calção, meias curtas e calçado esportivo; que cubra regiões ou membros do 

corpo em sua totalidade, e em particular região cervical, face, antebraços, mãos e pernas e em processo de remoção e/ou 

parcialmente removidas por quaisquer meios. 

9.5.2.1. O candidato que possuir as características relacionadas nos itens 9.5.1. e 9.5.2 será excluído do Concurso 

Público. 

9.6. O Teste de Aptidão Física consistirá de: 

9.6.1.  Aferição de Altura, sendo vedada a realização dos testes subsequentes, caso o candidato não atinja a altura mínima 

de 1,65m, descalçado, sendo que a aferição se dará por ocasião do Teste de Aptidão Física; 

9.6.2. Teste de Flexo-Extensão de cotovelos em apoio de frente sobre o solo (Masculino); 

9.6.3. Teste de Flexo-Extensão de cotovelos sobre solo em apoio no banco (Feminino); 

9.6.4. Teste Abdominal; 

9.6.5. Teste de Corrida de 50 metros; 

9.6.6. Teste de Corrida de 12 minutos. 

9.7. Os critérios de avaliação dos Testes de Aptidão Física estão estabelecidos no item 9.12. deste Capítulo. 

9.8. Não haverá repetição na execução dos testes, exceto nos casos em que a ocorrência de fatores de ordem técnica, não 

provocados pelo candidato, tenha prejudicado o seu desempenho, a critério da Banca Examinadora. 

9.10. Se por razões decorrentes das condições climáticas, os Testes de Aptidão Física forem cancelados ou interrompidos, a 

prova será adiada, a critério da Banca Examinadora, para nova data, a ser divulgada. Nesse caso, o candidato deverá realizar 

todos os testes, desde o início, desprezando-se os resultados até então obtidos. 

9.11. O aquecimento prévio e a preparação para a prova são de responsabilidade do próprio candidato, não podendo interferir 

no andamento do concurso, em qualquer momento que se dê a convocação para a realização do Teste de Aptidão Física aqui 

mencionados. 

9.12. Os Testes de Aptidão Física consistirão, na sequência descrita neste item, em: 

A) TESTE DE FLEXO-EXTENSÃO DE COTOVELOS EM APOIO DE FRENTE SOBRE O SOLO (MASCULINO) 
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Posição inicial: deitado, em decúbito ventral (peito voltado ao solo), pernas estendidas e unidas e ponta dos pés tocando o 

solo, cotovelos estendidos, mãos espalmadas apoiadas no solo, com dedos estendidos e voltados para frente do corpo, com a 

abertura um pouco maior que a largura dos ombros, o corpo totalmente estendido. Execução:  

a) Flexão dos cotovelos aproximando, o corpo alinhado, do solo em 5 (cinco) centímetros, sem haver contato com 

qualquer parte do corpo com o solo, a não ser a ponta dos pés e as mãos.  

b) Extensão dos braços voltando à posição inicial, completando assim 1 (um) movimento completo.  

c) A execução do teste deverá ser ininterrupta, não sendo permitido repouso ou pausa entre as repetições.  

d) Caso, na flexão dos cotovelos, o corpo esteja desalinhado ou toque alguma parte do corpo no solo a contagem será 

encerrada.  

e) O objetivo é repetir os movimentos corretamente o máximo de vezes possíveis, em 60 (sessenta) segundos. O teste 

é iniciado com as palavras “Atenção... Já!” e terminado com a palavra “Pare!”. O número de movimentos executados 

corretamente em 60 (sessenta) segundos será o resultado obtido. O cronômetro deverá ser acionado ao ser 

pronunciada a palavra “Já” e travado na pronúncia de “Pare!”.  

  O mínimo habilitatório para esta prova encontra-se na Tabela de Pontuação. 

B) FLEXO-EXTENSÃO DE COTOVELOS SOBRE O SOLO EM APOIO NO BANCO, para as candidatas do SEXO FEMININO – Posição 

inicial: decúbito ventral, perpendicularmente ao banco com os joelhos apoiados sobre ele, mãos espalmadas e apoiadas no 

solo na largura dos ombros, cotovelos estendidos. A candidata deverá flexionar os braços (cotovelos) até formar um ângulo 

menor do que 90 graus ao aproximar o tórax a 10 centímetros do solo e retornar à posição inicial somente estendendo 

repetidamente os cotovelos. As execuções incorretas ou os movimentos incompletos não serão computados. Os cotovelos 

devem estar em extensão total para o início do movimento de flexão. A candidata, durante a execução dos movimentos, 

deverá permanecer com a coluna ereta e os joelhos estendidos. A movimentação de quadris ou pernas, como forma de auxiliar 

a execução do movimento, o invalidará. Uma linha a 10 (dez) centímetros da borda do banco sueco será marcada em toda a 

extensão de seu comprimento, que delimitará a área em que deverão estar apoiados os joelhos da candidata. Caso a candidata 

encoste com qualquer parte do corpo no solo (exceto as mãos), terá a repetição não considerada. A execução do teste deverá 

ser ininterrupta, não sendo permitido repouso ou pausa entre as repetições. O objetivo é repetir os movimentos 

corretamente, o máximo de vezes possíveis, em 60 (sessenta) segundos. 

 O mínimo habilitatório para esta prova encontra-se na Tabela de Pontuação: 

C) TESTE ABDOMINAL (PARA AMBOS OS SEXOS) 

O avaliado coloca-se em decúbito dorsal (de costas voltadas para o chão), com o corpo inteiramente estendido, bem como os 

braços, no prolongamento do corpo, acima da cabeça, tocando o solo com as costas das mãos. Através de contração da 

musculatura abdominal, sem qualquer outro auxílio, o avaliado adotará a posição sentada, flexionando simultaneamente os 

joelhos. É requisito para a execução correta do movimento que os braços sejam levados à frente estendidos e paralelos ao 

solo, e ainda que a linha dos cotovelos ultrapasse a linha dos joelhos durante a flexão. Em seguida, o avaliado retorna à posição 

inicial até que toque o solo com as mãos, completando um movimento, quando então poderá dar início à execução de novo 

movimento. O teste é iniciado com as palavras “Atenção... Já!” e terminado com a palavra “Pare!”. O número de movimentos 
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executados corretamente em 60 (sessenta) segundos será o resultado obtido. O cronômetro deverá ser acionado ao ser 

pronunciada a palavra “Já” e travado na pronúncia de “Pare!”. É permitido o repouso entre os movimentos, sem interrupção 

da cronometragem do tempo previsto.  

 O mínimo habilitatório para esta prova encontra-se na Tabela de Pontuação: 

D) TESTE DE CORRIDA DE 50 METROS (PARA AMBOS OS SEXOS) 

O avaliado deve posicionar-se atrás da linha de largada, preferencialmente em afastamento ântero-posterior das pernas, 

devendo o pé da frente estar o mais próximo possível da referida linha. Ao ser dada a voz de comando “Atenção...Já!”, 

momento em que é acionado o cronômetro, o avaliado deverá percorrer, no menor período de tempo possível, os 50 

(cinquenta) metros existentes entre a linha de largada e a linha de chegada. A marcha do cronômetro será interrompida 

quando o avaliado ultrapassar a linha de chegada com o tórax. O teste deve ser desenvolvido em pista de atletismo ou em área 

de superfície plana convenientemente demarcada. O resultado do teste será indicado pelo tempo utilizado pelo avaliado para 

completar o percurso, com a precisão de centésimos de segundo.  

 O mínimo habilitatório para esta prova encontra-se na Tabela de Pontuação. 

E) TESTE DE CORRIDA DE 12 MINUTOS (AMBOS OS SEXOS) 

O avaliado deve percorrer em uma pista de atletismo ou em uma área demarcada e plana, a maior distância possível, em 12 

(doze) minutos, sendo permitido andar durante o teste. O teste terá início através da voz de comando “Atenção...Já!” e será 

encerrado através de dois silvos longos de apito no 12º minuto. Aos dez minutos de corrida será emitido um silvo longo de 

apito para fins de orientação aos avaliados, avisando que faltam dois minutos. Ao término da prova o candidato não deverá 

caminhar para frente do local correspondente ao apito de 12 minutos, podendo caminhar transversalmente ao percurso da 

pista.  

 O mínimo habilitatório para esta prova encontra-se na Tabela de Pontuação. 

TABELA DE PONTUAÇÃO – GUARDA MUNICIPAL (MASCULINO) 

Flexo e 

Extensão do 

Cotovelo 

Abdominal Corrida 50m Corrida 12 

minutos (m) 

Pontos 

Até 13 Até 23 Mais de 9”00 Menos de 1900 Eliminado 

14 24 9”00 1900m 10 

16 26 8”75 2000m 20 

18 28 8”50 2100m 30 

20 30 8”25 2200m 40 

22 32 8”00 2300m 50 

24 34 7”75 2400m 60 

26 36 7”50 2500m 70 

28 38 7”25 2600m 80 

30 40 7”00 2700m 90 

32 42 6”75 2800m 100 
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TABELA DE PONTUAÇÃO – GUARDA MUNICIPAL (FEMININO) 

Flexão e 

Extensão do 

Cotovelo 

Abdominal Corrida 50m Corrida 12 

minutos (m) 

Pontos 

Até 13 Até 19 Mais 10”00 Menos de 1800 Eliminado 

14 20 10”00 1800 10 

16 22 9”75 1900 20 

18 24 9”50 2000 30 

20 26 9”25 2100 40 

22 28 9”00 2200 50 

24 30 8”75 2300 60 

26 32 8”50 2400 70 

28 34 8”25 2500 80 

30 36 8”00 2600 90 

32 38 7”75 2700 100 

9.13. Se o resultado do candidato estiver entre as faixas das tabelas relacionadas anteriormente, os pontos serão calculados da 

seguinte forma:  

a) flexo-extensão de cotovelos em apoio de frente sobre o solo: 5 (cinco) pontos por movimento completo;  

b) resistência abdominal: 5 (cinco) pontos por movimento completo;  

c) corrida de 50 metros: a cada menos 0”01 (um centésimo de segundo) será acrescido 0,4 (quatro décimos) de ponto;  

d) corrida em 12 minutos: 1 (um) ponto para cada 10 (dez) metros percorridos. 

9.14. Será excluído do Concurso Público, nesta etapa, o candidato que: 

a) apresentar-se após o horário estabelecido; 

b) não comparecer, seja qual for o motivo alegado; 

c) não apresentar o Atestado Médico, conforme item 9.4. do presente Capítulo e modelo constante no Anexo IV deste 

Edital. 

d) não atingir altura mínima estabelecida no item 9.6.1. deste capítulo; 

e) possuir as características relacionadas no item 9.5. do presente Capítulo e subitens 9.5.1. e 9.5.2; 

f) não realizar as atividades solicitadas no Teste de Aptidão Física, segundo padrão estabelecido conforme marcas 

mínimas exigidas constantes deste Capítulo. 

9.15. Não será fornecido, em nenhuma hipótese, atestado de comparecimento ou qualquer tipo de declaração a candidato que 

não tenha sido admitido à realização do teste. 

9.16. O resultado dos Testes de Aptidão Física terá por base avaliação efetuada segundo padrões mínimos nas atividades 

estabelecidas, discriminados neste Capítulo. 

9.17. O Teste de Aptidão Física terá caráter ELIMINATÓRIO, considerando-se ELIMINADO do certame o candidato que não 
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atingir as marcas mínimas exigidas em qualquer um dos testes, conforme Tabela de Pontuação constante neste capítulo, ou 

ainda não comparecer a um ou mais testes ou que não atinja a média de 50 pontos, calculada pela Média Aritmética das notas 

de cada teste. 

9.18. Da divulgação dos resultados constarão apenas os candidatos habilitados. 

 

X– DA AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA 

10.1. A avaliação psicológica será aplicada para todos os candidatos habilitados no Teste de Aptidão Física para os cargos de 

Guarda Civil Municipal 3ª Classe (Masculino) e Guarda Civil Municipal 3ª Classe (Feminino).  

10.2. A avaliação psicológica é um processo técnico e científico e será realizada por meio de metodologias e técnicas 

específicas, sendo empregado os procedimentos científicos destinados a aferir a compatibilidade das características 

psicológicas do candidato com as atribuições do cargo, verificando se o avaliado apresenta características essenciais como, por 

exemplo: funções cognitivas, habilidades específicas, de personalidade etc., necessárias para o desempenho das atribuições do 

cargo objeto deste concurso, considerando o Perfil Psicológico contido do Anexo V deste Edital, nos termos do artigo 1º da 

Resolução n.º 01/2002 do Conselho Federal de Psicologia.  

10.3. A avaliação psicológica será realizada por Banca Examinadora constituída por psicólogos regularmente inscritos em 

Conselho Regional de Psicologia que utilizarão métodos e técnicas psicológicas aprovados pelo Conselho Federal de Psicologia, 

em conformidade com a Resolução Nº 02/2003 do Conselho Federal de Psicologia.  

10.4. Os requisitos psicológicos para o bom desempenho das atribuições do cargo foram estabelecidos previamente, 

considerando as responsabilidades do cargo, a descrição detalhada das atividades e tarefas, a identificação dos 

conhecimentos, habilidades e características pessoais necessárias para o desempenho das atividades do cargo.  

10.5. A avaliação psicológica compreenderá a aplicação individual ou coletiva de métodos e técnicas capazes de aferir, de 

forma objetiva e padronizada, os requisitos psicológicos do candidato para o desempenho das atribuições inerentes ao cargo, 

Resolução Nº 01/2002 do Conselho Federal de Psicologia - CFP.  

10.6. O resultado da avaliação psicológica será obtido por meio da análise de todos os instrumentos psicológicos utilizados, 

considerando os critérios estabelecidos, relacionados aos requisitos psicológicos ideais para o desempenho das atribuições 

inerentes ao cargo e terá caráter eliminatório, resultando nos conceitos para os candidatos de “Apto” ou “Inapto”, cujo 

significado de cada conceito é:  

10.6.1. APTO: significa que o candidato apresentou, na época da aplicação dos métodos e técnicas da avaliação psicológica, 

o Perfil Psicológico, ANEXO V deste Edital, compatível com a descrição das atribuições dos cargos, ANEXO I deste Edital.  

10.6.2. INAPTO: significa que o candidato não apresentou, na época da aplicação dos métodos e técnicas da avaliação 

psicológica, o Perfil Psicológico, ANEXO V deste Edital, compatível com a descrição das atribuições dos cargos, ANEXO I, 

deste Edital.  

10.7. A divulgação dos resultados será feita por meio de relação nominal, constando os candidatos “Aptos” nos termos da 

Resolução nº 01/2002 do Conselho Federal de Psicologia e, somente o número de inscrição dos candidatos considerados 

“Inaptos”. O resultado será publicado na Imprensa Oficial do Município de Itapecerica da Serra, no painel de Editais da 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA e nos sites da PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA 

SERRA (www.itapecerica.sp.gov.br) e do Instituto Qualicon (www.iq.org.br). 

10.8. A “inaptidão” na avaliação psicológica não significará, necessariamente, incapacidade intelectual ou existência de 

transtornos de personalidade. Indicará, tão somente, que o candidato não atendeu, por ocasião dos exames, aos requisitos 

para o desempenho das atribuições inerentes ao cargo.  

10.9. Nenhum candidato “inapto” será submetido à nova avaliação psicológica dentro do presente Concurso Público. Será 

facultado a todo o candidato considerado “inapto” solicitar a realização do procedimento denominado entrevista devolutiva, 

para conhecimento das razões de sua “inaptidão”, mediante requerimento específico que será disponibilizada pelo site do 

Instituto Qualicon, dentro do prazo de 3 (três) dias úteis, após a publicação do resultado desta avaliação na Imprensa Oficial 

do Município de Itapecerica da Serra, no painel de Editais da PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA e nos 

sites da PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA (www.itapecerica.sp.gov.br) e do Instituto Qualicon 

(www.iq.org.br). A entrevista devolutiva será exclusivamente de caráter informativo para esclarecimento do motivo da 

“inaptidão” do candidato ao propósito do concurso público, não sendo, em hipótese alguma, considerada como recurso ou 

nova oportunidade de realização do teste.  

10.10. Atendendo aos ditames previstos no Código de Ética Profissional do Psicólogo, nas resoluções do Conselho Federal de 

Psicologia e nas orientações do Conselho Regional de Psicologia-São Paulo, esse procedimento somente será divulgado ao 

candidato, uma única vez, de forma pessoal e individual, dentro do prazo previsto no Cronograma de Atividades, Anexo V 

deste Edital, pelo profissional psicólogo responsável pela aplicação desta avaliação, no município de Itapecerica da Serra - SP, 

em local e hora predeterminados, conforme o edital de convocação para o cumprimento desse procedimento que será 

divulgado na Imprensa Oficial do Município de Itapecerica da Serra, no painel de Editais da PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 

ITAPECERICA DA SERRA e nos sites da PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA (www.itapecerica.sp.gov.br) e 

do Instituto Qualicon (www.iq.org.br).  

10.11. Para o cumprimento do procedimento denominado entrevista devolutiva, o candidato deverá comparecer no local 

determinado, com antecedência de, pelo menos 30 minutos do horário divulgado, conforme o edital de convocação, munido 

do original de um dos documentos listados no item 7.7, letra “b” do Capítulo VII – DA PRESTAÇÃO DAS PROVAS ESCRITAS. A 

realização do procedimento da entrevista devolutiva não altera o status do resultado da avaliação psicológica.  

10.12. A entrevista devolutiva poderá ocorrer em dias úteis, finais de semana, ou feriados, conforme Edital de Convocação que 

será disponibilizado por meio da Imprensa Oficial do Município de Itapecerica da Serra, no painel de Editais da PREFEITURA DO 

MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA e nos sites da PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA 

(www.itapecerica.sp.gov.br) e do Instituto Qualicon (www.iq.org.br), antes do prazo para interposição do recurso 

administrativo, da publicação do resultado da avaliação psicológica.  

10.12.1. No momento da realização do procedimento da entrevista devolutiva, para o conhecimento das razões da 

“Inaptidão”, o candidato que desejar poderá comparecer acompanhado de um profissional psicólogo, necessariamente 

inscrito no Conselho Regional de Psicologia. O candidato receberá uma cópia de seu laudo psicológico contendo o resultado 

da avaliação e serão disponibilizadas, também, explicações sobre o processo. As informações técnicas somente serão 

abordadas com o psicólogo.  

http://www.itapecerica.sp.gov.br/
http://www.iq.org.br/
http://www.itapecerica.sp.gov.br/
http://www.iq.org.br/
http://www.itapecerica.sp.gov.br/
http://www.iq.org.br/
http://www.itapecerica.sp.gov.br/
http://www.iq.org.br/
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10.12.2. No momento da realização do procedimento da entrevista devolutiva, para o conhecimento das razões da 

“Inaptidão”, o candidato que desejar comparecer desacompanhado de um profissional psicólogo, receberá uma cópia de 

seu laudo psicológico contendo o resultado da avaliação e serão disponibilizadas, também, explicações sobre o processo.  

10.13. Para todos os candidatos “Inaptos”, solicitantes ou não da entrevista devolutiva, após o período de atendimento, caso 

seja de seu interesse, poderá interpor recurso administrativo do resultado da avaliação psicológica, nos termos do Capítulo XIV 

– DOS RECURSOS deste Edital.  

10.14. Os candidatos não convocados para a avaliação psicológica, os ausentes e aqueles considerados “Inapto” estarão 

ELIMINADOS do concurso.  

10.15. O Perfil Psicológico do cargo encontra-se no ANEXO IV deste Edital e demais informações constarão de edital específico 

de convocação para esta fase.  

 

XI – ANÁLISE SOCIAL 

11.1. Observada a ordem de classificação parcial no Concurso Público, serão convocados por publicação conforme especificado 

no item 13.1 do Capítulo XIII – DA CLASSIFICAÇÃO DOS CANDIDATOS, todos os candidatos Aptos na Avaliação Psicológica. 

11.2. O processo de avaliação social será realizado visando apurar, na vida pregressa do candidato, dados sobre sua conduta 

quer seja social, moral, profissional, escolar, familiar e civil, comprovando o atendimento dos critérios previstos na Lei 

Complementar nº 22 de 16 de fevereiro de 2012 exigidos para a Guarda Municipal e impedindo que o candidato que não os 

preencha ingresse na Instituição.  

11.3. A avaliação social de caráter eliminatório verificará a conduta irrepreensível e a idoneidade moral necessárias ao exercício 

dos cargos de Guarda Civil Municipal da 3ª Classe (Masculino) e Guarda Civil Municipal da 3ª Classe (Feminino) e nesta fase o 

candidato terá o resultado definido por meio dos conceitos HABILITADO ou NÃO HABILITADO, conforme descrição:  

11.3.1. HABILITADO: significa que o candidato comprovou conduta irrepreensível e idoneidade moral necessárias ao 

desempenho do cargo.  

11.3.2. NÃO HABILITADO: significa que o candidato não comprovou conduta irrepreensível e idoneidade moral necessárias 

ao desempenho do cargo.  

11.4. Nenhum candidato “não habilitado” será submetido à nova avaliação no presente Concurso Público e será ELIMINADO do 

Concurso Público.  

11.5. A avaliação social será realizada pela Corregedoria da Guarda Municipal, através de comissão designada, de forma 

metodizada e padronizada, visando garantir a mesma abordagem a todos os candidatos e a verificação, em suas condutas e nos 

documentos apresentados, da:  

11.5.1. Existência, além dos previstos na Lei Complementar nº 22, de 16 de fevereiro de 2.012, de aspectos tais como: 

honestidade, disciplina, profissionalismo, honra, lealdade, hierarquia, constância, dignidade humana e coragem diante de 

situações não rotineiras;  

11.5.2. Inexistência de hipóteses de conduta imoral e repreensível, tais como, exemplificativamente, de:  

I - Toxicômanos, Drogados ou Traficantes;  
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II - Pessoas com antecedentes criminais e registros policiais, nas condições de averiguado em crime ou autor nos termos da 

Lei 9.099, de 26/09/95;  

III- Alcoólatras ou Alcoolistas;  

IV- Procurados pela Justiça, mesmo que de outro Estado;  

V- Aquelas que possuam registros funcionais desabonadores em seus locais de trabalhos anteriores;  

VI- Violentas e Agressivas;  

VII - Inadimplentes em compromissos financeiros;  

VIII - Possuidoras de certificados escolares inidôneos ou inválidos e não reconhecidos pelo MEC ou órgão de educação.  

11.6. Quando convocado, o candidato deverá preencher o formulário “Cadastro para Avaliação Social”, para iniciar o processo 

de análise e entregar cópia reprográfica, acompanhada dos originais, da seguinte documentação:  

11.6.1. Cédula de Identidade;  

11.6.2. Comprovante de residência;  

11.6.3. Certidões Decenárias, para fins judiciais de efeitos cíveis e criminais e, se for o caso, de execuções criminais, 

expedidas pelo Fórum da Cidade, onde reside ou residiu, no período de abrangência (originais); sendo Certidão Negativa 

Criminal da Justiça Estadual, Certidão Negativa Criminal da Justiça Eleitoral, Certidão Negativa Criminal da Justiça Federal, 

Certidão Negativa Criminal da Justiça Militar da União e Certidão Negativa Criminal da Justiça Militar do Estado. 

11.6.4. Atestado de Antecedentes Criminais, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado, em que tenha 

residido o candidato nos últimos 10 (dez) anos;  

11.6.5. Caso tenha sido funcionário público municipal, estadual ou federal ou de suas autarquias, certidão expedida pelo 

responsável informando se respondeu a algum processo administrativo, contendo, em caso positivo, breve resumo dos 

fatos;  

11.6.6. Duas (02) fotos recentes e datadas, tamanho 5x7, com no máximo seis (06) meses;  

11.6.7. Duas (02) cópias simples do Cartão de Identificação Funcional, caso esteja servindo como Soldado da Polícia Militar 

Temporário, seja civil ou de outra corporação semelhante;  

11.6.8. Certidão de Prontuário de CNH para fins Trabalhistas, emitida nos últimos 60 dias que antecedem a apresentação do 

documento;  

11.6.8.1. O candidato não poderá ter sofrido penalidade de suspensão ou cassação do direito de dirigir nos últimos (03) 

três anos.  

11.6.9. Um (01) Atestado de Antecedentes Criminais expedido pelo I.I.R.G.D.-SP, com no máximo três (03) meses da data de 

expedição.  

11.7. A inexatidão dos dados fornecidos pelo candidato ou irregularidade na documentação entregue, ainda que verificada 

posteriormente, bem como a não entrega e o não preenchimento dos documentos na data estabelecida, determinarão sua 

“não indicação” e consequente eliminação do concurso público.  
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11.8. A comissão nomeada designada pela Corregedoria da Guarda Municipal poderá convocar o candidato, ou outra pessoa 

indicada por ele, ou ainda qualquer outra que julgar necessário para acrescentar, esclarecer ou dirimir eventuais dúvidas, sendo 

que uma síntese desta entrevista deverá fazer parte do processo de Avaliação Social.  

11.9. Caso seja constatada e fique demonstrada comprovadamente a existência de qualquer fato desabonador da conduta do 

candidato, sob os aspectos morais, civis ou criminais e outros citados anteriormente, que o incompatibilize com a condição de 

Guarda Civil Municipal 3ª Classe (Masculino e Feminino), a Comissão da Corregedoria da Guarda Municipal declarará a 

inabilitação e a não indicação para o exercício do cargo, promovendo sua eliminação do concurso.  

 

XII – DA PROVA PRÁTICA 

 

12.1. A Prova Prática, de caráter eliminatório, para os cargos de Motorista de Caminhão e Motorista de Transporte Escolar, 

será realizada no Município de Itapecerica da Serra – SP, em datas, horários e local(is) a serem comunicados por meio de edital 

específico, a ser publicado na imprensa oficial, nos sites da PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA 

(www.itapecerica.sp.gov.br) e do Instituto Qualicon (www.iq.org.br). 

12.2. Para a realização da Prova Prática serão convocados os candidatos habilitados nas Provas Escritas e mais bem 

classificados em até a 25ª posição, mais todos os candidatos empatados na última posição e todos os candidatos inscritos 

com deficiência habilitados nas Provas Escritas, para cada cargo, conforme Capítulo VIII – DO JULGAMENTO DAS PROVAS 

ESCRITAS. 

12.2.1. Os demais candidatos serão eliminados do Concurso Público. 

12.3. O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização da Prova Prática com antecedência mínima de 30 

(trinta) minutos. 

12.4. Ao candidato só será permitida a participação na Prova Prática na respectiva data, horário e local(is) a serem divulgados 

de acordo com as informações constantes no item 12.1., deste Capítulo; 

12.5. O candidato deverá comparecer ao local designado para a prova com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, 

munido do documento oficial de identidade original, conforme item 7.7. do Capítulo VII – DA PRESTAÇÃO DAS PROVAS 

ESCRITAS e da Carteira Nacional de Habilitação na categoria no mínimo “D” para o cargo de Motorista de Caminhão e Carteira 

Nacional de Habilitação na categoria no mínimo“D” para o cargo de Motorista de Transporte Escolar,  em validade, conforme 

a categoria exigida no requisito do cargo, fazendo uso de óculos, ou lentes de contato, quando houver a exigência na CNH. 

12.6. Não será aceito para realizar a prova qualquer tipo de protocolo da habilitação; 

12.6.1. Sem documento de habilitação, o candidato não fará a Prova Prática, mesmo que apresente boletim de ocorrência 

ou equivalente. 

12.7. A Prova Prática para os cargos de Motorista de Caminhão e Motorista de Transporte Escolar, terá como base avaliativa a 

demonstração pelo candidato do conhecimento, domínio e habilidades necessários para desenvolver, corretamente e no 

tempo determinado no momento da aplicação da Prova Prática, o que lhe for solicitado pela banca examinadora, 

considerando-se as atribuições específicas do cargo, conforme ANEXO I – DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATRIBUIÇÕES DOS 

CARGOS deste Edital e, o previsto nos Conhecimentos Específicos constantes ANEXO II - DO CONTEÚDO PROGRAMÁTICO deste 

http://www.iq.org.br/
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Edital. 

12.8. No dia da realização da Prova Prática, o candidato terá acesso aos critérios que serão utilizados na avaliação da referida 

prova; 

12.9. A Prova Prática terá caráter exclusivamente ELIMINATÓRIO, não interferindo na classificação do candidato; 

12.9.1. O candidato será considerado HABILITADO ou NÃO HABILITADO para o desempenho eficiente das atividades do 

cargo; 

12.9.2. O candidato considerado NÃO HABILITADO na Prova Prática ou que não apresentar os documentos solicitados no 

item 12.5. ou que não comparecer para realizar a prova será automaticamente eliminado do Concurso Público; 

12.10. Não haverá segunda chamada ou repetição das provas seja qual for o motivo alegado, exceto nos casos em que a Banca 

Examinadora concluir pela ocorrência de fatores de ordem técnica não provocada pelo candidato e que tenha prejudicado o 

seu desempenho; 

12.11. Serão automaticamente desclassificados os candidatos que não realizarem a Prova Prática. 

E AGENTE COM 

XIII – DA CLASSIFICAÇÃO DOS CANDIDATOS 

13.1. A nota final de cada candidato será igual ao total de pontos obtidos nas Provas Escritas, obedecidos os critérios 

estabelecidos no Capítulo VIII – DO JULGAMENTO DAS PROVAS ESCRITAS. 

13.1.1. Serão eliminados os candidatos que NÃO lograrem habilitação no Teste de Aptidão Física, na Avaliação Psicológica e 

na Investigação Social para os cargos de Guarda Civil Municipal 3ª Classe (Masculino) e Guarda Civil Municipal 3ª Classe 

(Feminino). 

13.1.2. Serão eliminados os candidatos que NÃO lograrem habilitação na Prova Prática para os cargos de Motorista de 

Caminhão e Motorista de Transporte Escolar. 

13.2. No caso de igualdade na Classificação Final, dar-se-á preferência sucessivamente ao candidato que: 

Para todos os cargos: 

a) Tiver idade igual ou superior a sessenta anos, até o último dia das inscrições, atendendo ao que dispõe o Estatuto do 

Idoso – Lei Federal nº 10.741/03; 

b) Obtiver maior número de acertos na Prova de Conhecimentos Específicos; 

c) Obtiver maior número de acertos na Prova de Língua Portuguesa; 

d) Obtiver maior número de acertos na Prova de Matemática e Raciocínio Lógico Matemático; 

e) Ter o candidato, exercido efetivamente a função de jurado no período entre a data de publicação da Lei nº 11.689/08 e a 

de término das inscrições (termos do disposto no artigo 440 do Código de Processo Penal - Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de 

outubro de 1941 - introduzido pela Lei nº 11.689, de 9 de junho de 2008); 

f) Tiver maior idade, para os candidatos não alcançados pelo Estatuto do Idoso. 

13.3. O candidato aprovado no Concurso Público que exerceu a função de jurado no período entre a data de publicação da Lei 

nº 11.689/08 e a de término das inscrições, conforme item 13.2, deste capítulo, deverá encaminhar a documentação por meio 

do e-mail (sac@iq.org.br), no período de interposição de recursos quanto ao resultado provisório da Prova Escrita, previsto 

mailto:sac@iq.org.br
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para 01 e 02 de fevereiro de 2016, a seguir: 

13.3.1. Para fins de comprovação da função de jurado citada no item anterior, serão aceitos certidões, declarações, 

atestados ou outros documentos públicos (original ou cópia autenticada em cartório) emitidos pelos Tribunais de Justiça 

Estaduais e Regionais Federais do País, relativos ao exercício da função de jurado nos termos do artigo 440 do CPP, a 

partir de 10 de agosto de 2008, data da entrada em vigor da Lei nº 11.689/2008. 

13.4. Os candidatos serão classificados por ordem decrescente da nota final, em lista de classificação por cargo. 

13.5. Serão elaboradas duas listas de classificação, a primeira contendo a pontuação e classificação geral de todos os 

candidatos, inclusive a dos candidatos a vagas reservadas a candidatos com deficiência, e a segunda contendo apenas a 

pontuação e classificação dos candidatos a vagas reservadas a candidatos com deficiência. 

13.6. O resultado do Concurso Público será divulgado na Imprensa Oficial do Município de Itapecerica da Serra, no painel de 

Editais da PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA e nos sites da PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA 

DA SERRA (www.itapecerica.sp.gov.br) e do Instituto Qualicon (www.iq.org.br) e caberá recurso nos termos do Capítulo XIV – 

DOS RECURSOS, deste Edital. 

13.7. A lista de Classificação Final/Homologação, após avaliação dos eventuais recursos interpostos, será publicada nos meios 

de comunicação constantes no item 13.1.  

13.8. A classificação no presente Concurso Público não gera aos candidatos direito à nomeação para o Cargo, salvo àqueles 

classificados dentro do número de vagas oferecidas, constantes na TABELA DE CARGOS E SALÁRIOS, Capítulo I – DO 

CONCURSO PÚBLICO deste Edital, respeitada sempre a ordem de classificação. 

 

XIV– DOS RECURSOS 

14.1. Será admitido recurso no prazo de 2 (dois) dias úteis a contar: 

a) Da Realização das Provas Escritas; do Teste de Aptidão Física; da Avaliação Psicológica e da Prova Prática; 

b) Da Divulgação dos Gabaritos Preliminares do Concurso Público; 

c) Da Publicação do Resultado Provisório das Provas Escritas; do Teste de Aptidão Física; da Avaliação Psicológica; da 

Investigação Social e da Prova Prática. 

14.2. Os recursos interpostos que não se refiram especificamente aos eventos indicados no item 14.1. não serão apreciados. 

14.3. Admitir-se-á um único recurso por candidato, para cada evento indicado no item 14.1. 

14.4. Os recursos listados no item 14.1. deste Capítulo deverão ser interpostos exclusivamente por meio do site do Instituto 

Qualicon (www.iq.org.br), de acordo com as instruções constantes na página do Concurso Público, no link recursos. 

14.4.1. Não serão aceitos os recursos interpostos em prazo destinado a evento diverso do questionado. 

14.5. O recurso deverá ser individual e devidamente fundamentado, deverá ser apresentado em formulário próprio, contendo o 

nome do Concurso Público, nome e assinatura do candidato, número de inscrição, cargo, código de inscrição do cargo e o seu 

questionamento. 

14.6. O Instituto Qualicon e a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA não se responsabilizam por recursos não 

http://www.itapecerica.sp.gov.br/
http://www.iq.org.br/
http://www.iq.org.br/
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recebidos por motivo de ordem técnica dos computadores, falha de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, 

falta de energia elétrica, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados; 

14.6.1. O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. 

14.7. Não serão aceitos recursos interpostos por fac-símile (fax), telex, telegrama, e-mail ou outro meio que não seja especificado 

neste Edital. 

14.8. A interposição dos recursos não obsta o regular andamento do cronograma do Concurso Público. 

14.9. O gabarito divulgado poderá ser alterado, em função dos recursos interpostos e, as provas serão corrigidas de acordo com o 

gabarito definitivo. 

14.10. O ponto relativo a uma questão eventualmente anulada será atribuído à todos os candidatos. 

14.11. Caso haja procedência de recursos interpostos dentro das especificações, poderá eventualmente alterar-se a classificação 

inicial, obtida pelo candidato, para uma classificação superior ou inferior ou ainda poderá ocorrer a desclassificação do candidato 

que não obtiver nota mínima exigida para aprovação. 

14.12. Depois de julgados todos os recursos interpostos será publicado o resultado do Concurso Público, com as alterações 

ocorridas em face do disposto no item 14.10. 

14.13. Não serão apreciados os recursos que forem apresentados: 

a) em desacordo com as especificações contidas neste Capítulo; 

b) fora do prazo estabelecido; 

c) sem fundamentação lógica e consistente; e 

d) com argumentação idêntica a de outros recursos. 

14.14. Em hipótese alguma será aceita revisão de recurso, réplica do recurso ou recurso de Gabarito Final definitivo. 

14.15. O Instituto Qualicon, por meio da sua Banca Examinadora, constitui última instância para Recurso, sendo soberana em 

suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais. 

  
XV – DA CONTRATAÇÃO 

15.1. A convocação dos candidatos aprovados obedecerá rigorosamente à ordem de classificação final do cargo. 

15.1.1. O candidato deverá estar ciente que, no ato da convocação deverá preencher as condições especificadas no 

Capítulo II – DOS REQUISITOS PARA OS CARGOS, deste Edital e os REQUISITOS MÍNIMOS EXIGIDOS para o cargo, 

conforme especificado na TABELA DE CARGOS E SALÁRIOS, do Capítulo I – DO CONCURSO PÚBLICO, deste Edital;  

15.2. O candidato antes da contratação será submetido ao Exame Médico Admissional, de caráter eliminatório, promovido pela 

Divisão de Medicina Ocupacional de Prefeitura do Município de Itapecerica da Serra, que avaliará a capacidade física e mental de 

acordo com a especificidade do trabalho. 

15.2.1. O candidato com deficiência reprovado na Perícia Médica em virtude de incompatibilidade da necessidade especial 

com as atribuições do cargo será eliminado do Concurso Público. 

15.2.2. As vagas que não forem providas por não enquadramento como pessoa com deficiência na Perícia Médica serão 

preenchidas pelos demais candidatos, com estrita observância da ordem classificatória do cargo público. 
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15.3. Por ocasião da convocação que antecede a contratação os candidatos classificados deverão apresentar documentos 

originais, acompanhados de uma cópia que comprovem os requisitos para provimento, estabelecidos no presente Edital. 

15.4.  A convocação, que trata o item anterior, será feita com data, horário e local de comparecimento, por meio de edital de 

convocação a ser publicado na Imprensa Oficial do Município de Itapecerica da Serra, no painel de Editais da PREFEITURA DO 

MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA e por telegrama. O não comparecimento ou a desistência formalizada implicará na 

exclusão do candidato na classificação.  

15.5. Os candidatos convocados deverão apresentar os documentos discriminados a seguir: Certidão de Nascimento (quando 

solteiro), Certidão de Casamento, Títulos de Eleitor, Comprovante de Votação nas 2 (duas) eleições ou Certidão de Quitação com 

a Justiça Eleitoral, Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação, Cédula de Identidade, 2 (duas) fotos 3x4, Número do 

PIS/PASESP ou declaração de firma anterior, informando não haver feito o cadastro, Cadastro de Pessoa Física – CPF/CIC e 

regularização, Certidão de Nascimento dos filhos, Caderneta de Vacinação dos filhos menores entre 0 e 7 anos e Atestados de 

Antecedentes; Comprovante de endereço, CTPS, Comprovante de Escolaridade dos filhos maiores de 06 e menores de 14 anos, 

Declaração que não exerceu outro cargo público e Declaração que não recebe proventos do INSS, bem como os demais 

documentos exigidos no Capítulo II – DOS REQUISITOS PARA INVESTIDURA AOS CARGOS. 

15.5.1. A não apresentação da documentação exigida no item 15.5. implicará a anulação de todos os atos praticados pelo 

candidato. 

15.6. Não serão aceitos no ato da contratação e/ou nomeação protocolos ou cópias dos documentos exigidos. As cópias 

somente serão aceitas se estiverem acompanhadas do original, para fins de conferência pelo órgão competente. 

15.7. No caso de desistência do candidato selecionado, quando convocado para uma vaga, o fato será formalizado por este 

através de Termo de Desistência Definitiva. 

15.7.1. O não comparecimento, quando convocado, implicará na sua exclusão e desclassificação em caráter irrevogável e 

irretratável do Concurso Público. 

15.8. O candidato classificado se obriga a manter atualizado o endereço perante a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA 

DA SERRA. 

15.9.  Ao entrar em exercício, o funcionário nomeado ficará sujeito ao Estágio Probatório de 3 (três) anos. 

15.10. Os candidatos classificados serão contratados pelo Regime Estatutário. 

 

XVI – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

16.1. Todas as etapas do Concurso Público serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de Itapecerica da Serra, no painel 

de Editais da PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECERICA DA SERRA e nos sites da PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECERICA DA 

SERRA (www.itapecerica.sp.gov.br) e do Instituto Qualicon (www.iq.org.br). 

16.2. Serão publicados no jornal apenas os resultados dos candidatos que lograrem classificação no Concurso Público. 

16.3. A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades dos documentos apresentados, mesmo que verificadas a qualquer tempo, 

em especial na ocasião da nomeação, acarretarão a nulidade da inscrição e desqualificação do candidato, com todas as suas 

decorrências, sem prejuízo de medidas de ordem administrativa, civil e criminal. 

http://www.itapecerica.sp.gov.br/
http://www.iq.org.br/
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16.4.   Caberá ao Prefeito do Município de Itapecerica da Serra, a homologação dos Resultados Finais do Concurso Público. 

16.5.  A legislação com vigência após a data de publicação deste Edital, bem como as alterações em dispositivos constitucionais, 

legais e normativos a ela posteriores não serão objeto de avaliação nas provas do Concurso Público. 

16.6. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos enquanto não consumada a 

providência ou evento que lhe disser respeito, ou até a data da convocação dos candidatos para a prova correspondente, 

circunstância que será mencionada em Edital ou aviso a ser publicado. 

16.7.  É de inteira responsabilidade do candidato, acompanhar a publicação de todos os atos, Editais e comunicados referentes a 

este Concurso Público, os quais serão publicados na Imprensa Oficial do Município de Itapecerica da Serra e no painel de Editais 

da PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA devendo, ainda, manter seu endereço e telefone atualizados, até 

que se expire o prazo de validade do Concurso Público. 

16.8. A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA e o Instituto Qualicon não se responsabilizam por eventuais 

prejuízos ao candidato decorrentes de: 

a) Endereço não atualizado; 

b) Endereço de difícil acesso; 

c) Correspondência devolvida pela ECT por razões diversas de fornecimento e/ou endereço errado do candidato; 

d) Correspondência recebida por terceiros. 

16.9. As despesas relativas à participação do candidato no Concurso Público e a apresentação para contratação e exercício 

correrão a expensas do próprio candidato. 

16.10. A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA o Instituto Qualicon não se responsabilizam por quaisquer 

cursos, textos, apostilas e outras publicações referentes a este Concurso Público. 

16.11. Os casos omissos serão resolvidos conjuntamente pela Comissão do Concurso Público da PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 

ITAPECERICA DA SERRA e pelo INSTITUTO QUALICON, no que tange a realização deste Concurso Público. 

16.12. A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA não emitirá declaração de aprovação no Concurso Público, 

sendo a própria publicação Oficial um documento hábil para comprovar a aprovação. 

 

Itapecerica da Serra – SP, 29 de outubro de 2015. 

 

AMARILDO GONÇALVES 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA   
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ANEXO I – DESCRIÇÃO SUMÁRIA DA ATRIBUIÇÃO DOS CARGOS 

ARQUITETO 

Elaborar planos e projetos associados à arquitetura em todas as suas etapas, definindo materiais, acabamentos, técnicas, 

metodologias, analisando dados e informações; Fiscalizar e executar obras e serviços, desenvolver estudos de viabilidade 

financeira, econômica, ambiental e Prestar serviços de consultoria e assessoramento, bem como auxiliar no estabelecimento de 

políticas de gestão. 

ENGENHEIRO CIVIL 

Elaborar projetos de engenharia civil; Gerenciar obras; Controlar a qualidade de empreendimentos; Coordenar a operação e 

manutenção do empreendimento e Prestar consultoria, assistência e assessoria e elaborar pesquisas tecnológicas. 

GUARDA CIVIL MUNICIPAL 3ª CLASSE (MASCULINO) E GUARDA CIVIL MUNICIPAL 3ª CLASSE (FEMININO) 

Investigar, reprimir e prevenir infrações penais contra interesses da nação; Manter a fluidez e a segurança do trânsito urbano; 

Fiscalizar o cumprimento das leis de trânsito; Colaborar com a segurança pública; Proteger bens públicos, serviços e instalações; 

Proferir palestras de orientação à sociedade; Promover segurança nas escolas e imediações; Prestar segurança na realização de 

eventos públicos; Coibir ação dos guardadores de carros; Prestar assistência à população em casos de calamidades públicas; 

Preservar local do crime; Acompanhar fiscalização dos vendedores ambulantes; Prestar assistência ao cumprimento da 

legislação municipal; Apoiar recolhimento de moradores de rua aos albergues municipais e Participar nas ações de reintegração 

de posse de bem municipal. 

MOTORISTA DE CAMINHÃO 

Transportar, coletar e entregar cargas em geral; Guinchar, destombar e remover veículos avariados e prestar socorro mecânico; 

Movimentar cargas volumosas e pesadas; Operar equipamentos; Realizar inspeções e reparos em veículos; Vistoriar cargas; 

Verificar documentação de veículos e de cargas; Definir rotas e assegurar a regularidade do transporte e Trabalhar seguindo 

normas de segurança, higiene, qualidade e proteção ao meio ambiente. 

MOTORISTA DE TRANSPORTE ESCOLAR 

Conduzir e vistoriar ônibus de transporte coletivo de alunos; Verificar itinerário de viagens; Controlar o embarque e 

desembarque de passageiros; Orientar quanto a itinerários, pontos de embarque e desembarque; Orientar quanto a 

procedimentos no interior do veículo; Executar procedimentos para garantir a segurança e o conforto dos passageiros e 

Habilitar-se periodicamente para conduzir ônibus de transporte escolar.  

ORIENTADOR SOCIAL 

Acolher informações e realizar encaminhamentos às famílias usuárias do CRAS; Planejar e implementar o programa de Proteção 

de Atendimento Integral à Família - PAIF, de acordo com as características do território e abrangência do CRAS; Mediar grupos 

de famílias dos PAIF’s; Realizar atendimento particularizado e visitas domiciliares às famílias referenciadas ao CRAS; 

Desenvolver atividades coletivas e comunitárias no território; Dar apoio técnico continuado aos profissionais responsáveis pelos 

serviços de convivência e fortalecimento de vínculos desenvolvidos no território ou no CRAS; Acompanhar famílias 
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encaminhadas pelos serviços de convivência e fortalecimento de vínculos ofertados no território ou no CRAS; Realizar busca 

ativa no território de abrangência do CRAS e desenvolver projetos que visam prevenir aumento de incidência de situações de 

risco; Acompanhar famílias em descumprimento de condicionalidades; Alimentar o sistema de informação, registro das ações 

desenvolvidas e planejar o trabalho de forma coletiva; Articular ações que potencializem as boas experiências no território de 

abrangência; Realizar encaminhamento com acompanhamento para rede sócio assistencial; Realizar encaminhamentos para 

serviços setoriais; Participar das reuniões preparatórias ao planejamento Municipal ou do DF; Participar em reuniões 

sistemáticas no CRAS, para planejamento das ações semanais a serem desenvolvidas, definição de fluxos, instituição de rotinas 

de atendimento e acolhimento dos usuários e Organizar os encaminhamentos, fluxo de informações com outros setores, 

procedimentos, estratégias de respostas as demandas e de fortalecimento das potencialidades do território. 
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ANEXO II – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

PARA OS CARGOS DE ARQUITETO E ENGENHEIRO CIVIL 

LÍNGUA PORTUGUESA: Interpretação de texto. Pontuação. Classes de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, pronome, 

verbo, advérbio, preposição e conjunção: emprego e sentido que imprimem às relações que estabelecem. Vozes verbais: ativa e 

passiva. Colocação pronominal. Concordância verbal e nominal. Regência verbal e nominal. Crase. Sinônimos, antônimos e 

parônimos. Sentido próprio e figurado das palavras.  

MATEMÁTICA E RACIOCÍNIO LÓGICO MATEMÁTICO: Números inteiros: operações e propriedades; números racionais: 

representação fracionária e decimal: operações e propriedades; razão e proporção; porcentagem; regra de três simples; divisão 

em partes proporcionais; equação do 1º grau e 2º grau; sistema métrico: medidas de tempo, comprimento, superfície e 

capacidade; relação entre grandezas: tabelas e gráficos. Compreensão e elaboração da lógica das situações por meio de: 

raciocínio verbal, raciocínio matemático, raciocínio sequencial, orientação espacial e temporal, formação de conceitos, 

discriminação de elementos. Compreensão do processo lógico que, a partir de um conjunto de hipóteses, conduz, de forma 

válida, a conclusões determinadas. 

ARQUITETO - CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Administração e controle de estoque de materiais; Decreto nº 5.450, de 

31/05/2005 – regulamenta o Pregão na forma Eletrônica; Direito Administrativo; Elaboração de orçamento de obras (preços 

unitários, quantitativos e insumos); Estrutura Administrativa; Ética Pública; Gerenciamento e fiscalização de projetos e obras; 

Inglês; Legislação (Técnica): Lei nº 5.194/1966, Lei nº 6.496/1977, Resoluções do CONFEA nº 218/1973; nº 307/1986 e nº 

317/1986; Lei nº 8.666 de 21/06/1993 ‐ institui normas gerais para licitações e contratos da Administração Pública; Lei nº 

10.520, de 17/07/2002 – institui a modalidade de licitação Pregão; Planejamento e Gestão Organizacional. Projeto de 

Arquitetura de croquis ao detalhamento. O processo de concepção da obra arquitetônica através do desenvolvimento de 

operações sucessivas e descontínuas de representação gráfica em relação à realidade tridimensional e vivencial do objeto 

imaginário. Metodologia de projeto em sua abordagem didático‐pedagógica. A experimentação como instrumento na 

concepção do projeto: do uso das maquetes físicas e dos estudos ao sistema de representação digital na concepção projetual. O 

projeto e sua dimensão conceitual e funcional: relação com a função, seu repertório de formas, seus elementos de composição, 

partido arquitetônico, premissas projetuais (requisitos e funções), análise do entorno e sua inserção urbana. Representação 

gráfica como linguagem intermediária entre a concepção arquitetônica e os processos do pensamento visual, a imaginação e as 

intenções compositivas. Tecnologias emergentes no projeto de arquitetura. Complexidade e tridimensionalidade. O conceito de 

espaço urbano na cidade existente. A sustentabilidade como nova prática projetual, na produção e na utilização da obra 

arquitetônica: repercussões nas decisões do projeto arquitetônico e urbano e no processo de ensino. Estratégias e processos de 

sistemas arquitetônicos contemporâneos: concepção de espaços e de objetos. Propostas compositivas do espaço 

contemporâneo; as diferentes formas de abordagem para se chegar ao objeto arquitetônico; os diagramas funcionais, 

espaciais, formais e técnicos; relações topológicas; o contexto urbano; sistemas de fluxos; continuidade e ruptura. Habitação e 

forma urbana. Escalas urbanas, demarcações privadas no Espaço Público, dispersão e fragmentação. A crise do objeto 

arquitetônico moderno, os limites entre público e privado e a importância do espaço intermediário na relação edifício/cidade e 

na qualidade do espaço público. 
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 ENGENHEIRO CIVIL - CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Elaboração de projetos: estrutural, instalações elétricas, instalações 

hidráulico-sanitárias, saneamento e dimensionamento de conjuntos moto-bomba. Orçamentos: qualificação de serviços, 

composição de preços, cronograma físico-financeiro, medições de serviços executados. Execução de obras: reconhecimento de 

cadastro de interferências, infraestrutura, superestrutura, cobertura de madeira e metálica, acabamento, impermeabilização. 

Obras de recuperação: reformas, reforços de fundação, controle de recalque, reaterros, recuperação de concreto aparente, 

impermeabilizações, estanqueidades de águas de infiltração. Conhecimentos de AutoCAD. 

PARA OS CARGOS DE GUARDA CIVIL MUNICIPAL 3ª CLASSE (MASCULINO) E GUARDA CIVIL MUNICIPAL 3ª CLASSE 

(FEMININO), MOTORISTA DE CAMINHÃO, MOTORISTA DE TRANSPORTE ESCOLAR E ORIENTADOR SOCIAL 

LÍNGUA PORTUGUESA: Interpretação de texto. Pontuação. Classes de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, pronome, 

verbo, advérbio, preposição e conjunção: emprego e sentido que imprimem às relações que estabelecem. Vozes verbais: ativa e 

passiva. Colocação pronominal. Concordância verbal e nominal. Regência verbal e nominal. Crase. Sinônimos, antônimos e 

parônimos. Sentido próprio e figurado das palavras.  

MATEMÁTICA E RACIOCÍNIO LÓGICO MATEMÁTICO: Números inteiros: operações e propriedades; números racionais: 

representação fracionária e decimal: operações e propriedades; razão e proporção; porcentagem; regra de três simples; divisão 

em partes proporcionais; equação do 1º grau e 2º grau; sistema métrico: medidas de tempo, comprimento, superfície e 

capacidade; relação entre grandezas: tabelas e gráficos. Compreensão e elaboração da lógica das situações por meio de: 

raciocínio verbal, raciocínio matemático, raciocínio sequencial, orientação espacial e temporal, formação de conceitos, 

discriminação de elementos. Compreensão do processo lógico que, a partir de um conjunto de hipóteses, conduz, de forma 

válida, a conclusões determinadas. 

GUARDA CIVIL MUNICIPAL 3ª CLASSE (MASCULINO) E GUARDA CIVIL MUNICIPAL 3ª CLASSE (FEMININO) – CONHECIMENTOS 

ESPECÍFICOS: Estatuto da Criança e do Adolescente. Estatuto do Idoso. Direitos Humanos (Declaração Universal dos Direitos do 

Homem e do Cidadão). Constituição Federal de 1988, Título V – Capítulo III – DA SEGURANÇA PÚBLICA, artigo 144. Lei n.º 

11.343, de 23 de agosto de 2006. Constituição Federal: Dos Princípios fundamentais, Dos direitos e garantias fundamentais. 

Código Penal: Crimes contra a pessoa, Crime contra a incolumidade pública, Crimes contra o patrimônio, Crime contra a 

dignidade sexual, Crimes contra a fé pública, Crimes contra a administração pública. Noções de Direito Processual Penal. Direito 

Constitucional: princípios fundamentais. Direitos individuais e coletivos. Lei Orgânica do Município, Estatuto dos Servidores e 

suas alterações e Ética no serviço público. 

MOTORISTA DE CAMINHÃO – CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Conhecimentos básicos inerentes ao Código de Trânsito 

Brasileiro; Resoluções, Deliberações, Portarias e demais Leis expedidas pelos órgãos componentes do Sistema Nacional de 

Trânsito; Direção defensiva; Noções gerais de circulação e conduta; Noções de mecânica de autos; Noções de primeiros 

socorros; Manutenção e Limpeza de veículos. 

MOTORISTA DE TRANSPORTE ESCOLAR - CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Conhecimentos básicos sobre a rotina do trabalho, 

compatível com o Cargo. Ética e Cidadania: direitos e deveres do profissional: ética da responsabilidade, da humanidade. 

Primeiros Socorros, Direitos e Deveres Individuais e Coletivos, Atualidades Sociais, Políticas, Econômicas, Financeiras e 

Esportivas divulgadas pela imprensa. Relações humanas no trabalho. Noções de Prevenção de acidentes, e de organização e 
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disciplina geral.  LEI FEDERAL Nº 8069/90; Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente; e suas alterações, 

especificamente os artigos: 1º ao 6º, 15 ao 18 e 53, 54, 56, 58 e 59; 232; 238; 245 e 247.  LEI FEDERAL Nº 9503/97 – Institui o 

Código de Trânsito Brasileiro – art. 70, 71, 73, 74 a 76 e 136 a 139.  CONSTITUIÇÃO FEDERAL – Art. 5º, Inciso 2, 3, 4, 5, 6, 10 e 

42.   

ORIENTADOR SOCIAL – CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Constituição Federal de 1988; Estatuto da Criança e do Adolescente – 

ECA/1990; Política Nacional de Assistência Social – PNAS/2004; Estatuto do Idoso; Política Nacional de Integração da Pessoa 

com Deficiência/1989; Legislação Federal, Estadual e Municipal que assegura direitos das pessoas com deficiências; 

Fundamentos éticos, legais, teóricos e metodológicos do trabalho com famílias, segundo especificidades de cada profissão;  

Legislações específicas das profissões regulamentadas; Fundamentos teóricos sobre Estado, sociedades e políticas públicas; 

Trabalho com grupos e redes sociais; Legislação específica do Benefício de Prestação Continuada da Assistência Social, 

Benefícios Eventuais e do Programa Bolsa-Família; Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais; Caderno de Orientações 

Técnicas do CRAS; Orientações Técnicas Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos. 
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ANEXO III - SOLICITAÇÃO – CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA E/OU NECESSIDADES ESPECIAIS 

NOME DO CANDIDATO:  

INSCRIÇÃO:  

DOCUMENTO DE IDENTIDADE:  CPF:  

CARGO:  

 

DEFICIÊNCIA DECLARADA: CID: 

  

 

NOME DO MÉDICO QUE ASSINA O LAUDO EM ANEXO: NÚMERO DO CRM: 

  

 

CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA REALIZAÇÃO DA PROVA: 

o Não preciso de condições especiais.                   

o Prova em Braile. 

o Prova Ampliada. 

o Intérprete de Língua Brasileira de Sinais. 

o Tempo Adicional. 

o Leitura da Prova. 

o Outra. 

Qual?_____________________________________________________________________________________________________________. 

Justificativa da Condição Especial: 

__________________________________________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________________________________________. 

ATENÇÃO: Esta Declaração e o respectivo LAUDO MÉDICO deverão ser encaminhados via SEDEX ou carta registrada com aviso de 

recebimento (AR), ao Instituto Qualicon - Rua Amélia Correa Fontes Guimarães 306 – Vila Progredior, CEP: 05617-011 até o último dia do 

encerramento das inscrições (07 de dezembro de 2015). 

_____________________,_________de_______________ de 2015. 

_____________________________________________________ 

Assinatura do Candidato 
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ANEXO IV – ATESTADO MÉDICO PARA REALIZAÇÃO DO TESTE DE APTIDÃO FÍSICA 

 

MODELO DE ATESTADO 

TIMBRE/CARIMBO DO ÓRGÃO DE SAÚDE 

 

 

ATESTADO 

Atesto, sob penas da Lei, que o Sr. 

___________________________________________________________________, RG nº ______________, 

UF_________, nascido em ____/____/____, encontra-se apto para realizar esforços físicos, podendo 

participar do Teste de Aptidão Física, descrito no Capítulo IX, do Edital do Concurso Público Nº 01/2015 da 

Prefeitura do Município de Itapecerica da Serra para o cargo de Guarda Civil Municipal 3ª Classe 

(Masculino) ou Guarda Civil Municipal 3ª Classe (Feminino). 

 

_____________________________________________________________________ 

Local e data 

(máximo de 5 dias de antecedência da data da prova, inclusive) 

 

 

 

_________________________________________________ 

Assinatura do Profissional 

Carimbo-CRM 
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ANEXO V – PERFIL PSICOLÓGICO 

 

a) Relacionamento Interpessoal – Adequado.  

b) Nível de Ansiedade – Adequado.  

c) Controle Emocional – Bom.  

d) Agressividade Controlada e bem canalizada – Adequada.  

e) Memória Auditiva e Visual – Adequada.  

f) Receptividade e capacidade de administração – Boa.  

g) Capacidade de mediação de conflito – Adequado.  

h) Fluência Verbal – Adequada. 

DIMENSÃO 

BOM Acima dos níveis medianos 

ADEQUADO Dentro dos níveis medianos 

 

a) Relacionamento Interpessoal – Adequado  

Estabelecer adequado relacionamento interpessoal com a equipe de trabalho, superiores e comunidade. Estar disponível 

a colaborar com os colegas e com os superiores no atendimento das demandas. Manter-se acessível para o diálogo no 

ambiente profissional. Faz-se necessário também manter um relacionamento respeitoso e formal não apresentando 

atitudes invasivas. Assim, desenvolver um relacionamento interpessoal com empatia.  

b) Nível de Ansiedade – Adequado  

A ansiedade é a tendência da pessoa se preocupar com a dimensão temporal futura. Se o nível de atenção ao futuro é 

elevado, pode levar indivíduo a antecipar certas reações ou sofrimentos que seriam esperados somente diante da 

situação concreta. Por outro lado, a ausência de atenção ao porvir leva o indivíduo a ações inconsequentes por falta de 

planejamento. Deverá controlar o seu nível de ansiedade de forma que não interfira negativamente no seu resultado.  

c) Controle Emocional – Bom  

Diante de situações novas é normal ao ser humano reagir primeiro através do seu campo emocional e, após algum tempo, 

iniciar um processo de adaptação onde preponderam os mecanismos de raciocínio. O exercício das atividades do cargo 

exige que o profissional tenha a capacidade de se utilizar de seus potenciais intelectuais de modo a se adaptar 

rapidamente às novas situações sem precisar dar vazão constante às suas emoções.  

d) Agressividade Controlada e bem canalizada – Adequada  

Diante de situações novas é normal ao ser humano reagir primeiro através do seu campo emocional e, após algum tempo, 

iniciar um processo de adaptação onde preponderam os mecanismos de raciocínio. No exercício de trabalho, deve 

predominar o controle das suas emoções, reagindo aos estímulos de forma equilibrada e utilizar de seu potencial 
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intelectual para adaptar rapidamente às situações. Assim, apresentar atitudes adequadas com os colegas de trabalho, 

superiores e usuários dos seus serviços.  

e) Memória Auditiva e Visual – Adequada  

Na atuação diária esta característica é fundamental para quem trabalha com pessoas, devendo ser mensurada de forma 

criteriosa e objetivamente, em especial para o presente cargo.  

f) Receptividade e capacidade de administração – Boa  

Bom grau de receptividade e capacidade de assimilação com a demanda de trabalho e com os envolvidos. Portanto, 

espera-se dele que seja capaz de assimilar assertivamente as situações e necessidades para a execução de forma eficaz do 

seu trabalho.  

g) Capacidade de mediação de conflito – Adequado  

Apresentar as competências de comunicação, percepção e empatia com os colegas de trabalho, usuários e superiores, 

contribuindo com a harmonia do ambiente profissional e desempenhando o papel de mediador de conflitos quando 

necessário.  

h) Fluência Verbal – Adequada  

Facilidade para manipular os termos linguísticos na expressão do pensamento, através da verbalização clara e eficiente, 

expressando-se com desembaraço, sendo eficaz na comunicação. 
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ANEXO VI  

CRONOGRAMA PARA OS CARGOS DE ARQUITETO, ENGENHEIRO CIVIL E ORIENTADOR SOCIAL 

DATAS 
PREVISTAS 

EVENTOS 

30/10/2015 Publicação do Edital Nº 038/2015 - DRH. 

09/11/2015 Abertura das Inscrições, por meio do site do Instituto Qualicon. 

09 a 
11/11/2015 

Período para solicitação de isenção do pagamento do valor da inscrição. 

09/11/2015 a 
07/12/2015 

Prazo para os candidatos amparados pelo Capítulo V - DAS INSCRIÇÕES PARA CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA E 
NECESSIDADES ESPECIAIS - deste Edital, encaminhar o Laudo Médico e/ou solicitação de Necessidades Especiais. 

30/11/2015 Divulgação das solicitações deferidas e indeferidas quanto à isenção do pagamento do valor da inscrição. 

07/12/2015 Encerramento das Inscrições, por meio do site do Instituto Qualicon. 

08/12/2015 Data limite para pagamento das inscrições. 

18/12/2015 Divulgação do link contendo o deferimento das inscrições. 

30/12/2015 
Publicação Oficial do Edital de Convocação para as Provas Escritas, pela PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA 
DA SERRA. 

17/01/2016 Aplicação das Provas Escritas. 

18/01/2016 Divulgação no site do Instituto Qualicon, dos gabaritos das provas, às 14 horas. 

19 e 
20/01/2016 

Prazo para interposição de recursos, quanto à aplicação das Provas Escritas e divulgação dos gabaritos, a serem 
encaminhados pelos candidatos por meio do site do Instituto Qualicon. 

31/01/2016 Divulgação do Resultado Provisório das Provas Escritas e das respostas dos recursos quanto ao gabarito das provas. 

01 e 
02/02/2016 

Prazo para interposição de recursos, quanto ao Resultado Provisório das Provas Escritas, a serem encaminhados pelos 
candidatos por meio do site do Instituto Qualicon. 

15/02/2016 Divulgação do Resultado Final das Provas Escritas. 

29/02/2016 Homologação do Concurso Público. 

 
 

CRONOGRAMA PARA OS CARGOS MOTORISTA DE CAMINHÃO e MOTORISTA DE TRANSPORTE ESCOLAR  

 
DATAS 

PREVISTAS 
EVENTOS 

30/10/2015 Publicação do Edital Nº 038/2015 - DRH. 

09/11/2015 Abertura das Inscrições, por meio do site do Instituto Qualicon. 

09 a 
11/11/2015 

Período para solicitação de isenção do pagamento do valor da inscrição. 

09/11/2015 a 
07/12/2015 

Prazo para os candidatos amparados pelo Capítulo V - DAS INSCRIÇÕES PARA CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA E 
NECESSIDADES ESPECIAIS - deste Edital, encaminhar o Laudo Médico e/ou solicitação de Necessidades Especiais. 

30/11/2015 Divulgação das solicitações deferidas e indeferidas quanto à isenção do pagamento do valor da inscrição. 

07/12/2015 Encerramento das Inscrições, por meio do site do Instituto Qualicon. 

08/12/2015 Data limite para pagamento das inscrições. 

18/12/2015 Divulgação do link contendo o deferimento das inscrições. 
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DATAS 
PREVISTAS 

EVENTOS 

30/12/2015 
Publicação Oficial do Edital de Convocação para as Provas Escritas, pela PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA 
DA SERRA. 

17/01/2016 Aplicação das Provas Escritas. 

18/01/2016 Divulgação no site do Instituto Qualicon, dos gabaritos das provas, às 14 horas. 

19 e 
20/01/2016 

Prazo para interposição de recursos, quanto à aplicação das Provas Escritas e divulgação dos gabaritos, a serem 
encaminhados pelos candidatos por meio do site do Instituto Qualicon. 

31/01/2016 Divulgação do Resultado Provisório das Provas Escritas e das respostas dos recursos quanto ao gabarito das provas. 

01 e 
02/02/2016 

Prazo para interposição de recursos, quanto ao Resultado Provisório das Provas Escritas, a serem encaminhados pelos 
candidatos por meio do site do Instituto Qualicon. 

15/02/2016 
Divulgação do Resultado Final das Provas Escritas e do Edital de Convocação para as Provas Práticas para os cargos de 
Motorista de Caminhão e Motorista de Transporte Escolar. 

27 e 
28/02/2016 

Aplicação das Provas Práticas para os cargos de Motorista de Caminhão e Motorista de Transporte Escolar. 

29/02 e 
01/03/2016 

Prazo para interposição de recursos quanto à aplicação das Provas Práticas. 

15/03/2016 
Divulgação do Resultado Provisório das Provas Práticas para os cargos de Motorista de Caminhão e Motorista de 
Transporte Escolar. 

16 e 
17/03/2016 

Prazo para interposição de recursos, quanto ao Resultado Provisório das Provas Práticas para os cargos de Motorista 
de Caminhão e Motorista de Transporte Escolar, a serem encaminhados pelos candidatos por meio do site do Instituto 
Qualicon. 

31/03/2016 
Divulgação do Resultado Final das Provas Práticas para os cargos de Motorista de Caminhão e Motorista de Transporte 
Escolar. 

15/04/2016 Homologação do Concurso Público. 

 

CRONOGRAMA PARA OS CARGOS DE GUARDA CIVIL MUNICIPAL 3ª CLASSE (MASCULINO) E  GUARDA MUNICIPAL 3ª CLASSE 

(FEMININO) 

 

DATAS 
PREVISTAS 

EVENTOS 

30/10/2015 Publicação do Edital Nº 038/2015 - DRH. 

09/11/2015 Abertura das Inscrições, por meio do site do Instituto Qualicon. 

09 a 
11/11/2015 

Período para solicitação de isenção do pagamento do valor da inscrição. 

09/11/2015 a 
07/12/2015 

Prazo para os candidatos amparados pelo Capítulo V - DAS INSCRIÇÕES PARA CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA E 
NECESSIDADES ESPECIAIS - deste Edital, encaminhar o Laudo Médico e/ou solicitação de Necessidades Especiais. 

30/11/2015 Divulgação das solicitações deferidas e indeferidas quanto à isenção do pagamento do valor da inscrição. 

07/12/2015 Encerramento das Inscrições, por meio do site do Instituto Qualicon. 

08/12/2015 Data limite para pagamento das inscrições. 

18/12/2015 Divulgação do link contendo o deferimento das inscrições. 

30/12/2015 
Publicação Oficial do Edital de Convocação para as Provas Escritas, pela PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA 
DA SERRA. 

17/01/2016 Aplicação das Provas Escritas. 

18/01/2016 Divulgação no site do Instituto Qualicon, dos gabaritos das provas, às 14 horas. 



 

  
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA 

 

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2015-DRH 

 

EDITAL Nº 038/2015-DRH 

 

42 

 

 

 

DATAS 
PREVISTAS 

EVENTOS 

19 e 
20/01/2016 

Prazo para interposição de recursos, quanto à aplicação das Provas Escritas e divulgação dos gabaritos, a serem 
encaminhados pelos candidatos por meio do site do Instituto Qualicon. 

31/01/2016 Divulgação do Resultado Provisório das Provas Escritas e das respostas dos recursos quanto ao gabarito das provas. 

01 e 
02/02/2016 

Prazo para interposição de recursos, quanto ao Resultado Provisório das Provas Escritas, a serem encaminhados pelos 
candidatos por meio do site do Instituto Qualicon. 

15/02/2016 Divulgação do Resultado Final das Provas Escritas e do Edital de Convocação para os Testes de Aptidão Física. 

27 e 
28/02/2016 

Aplicação dos Testes de Aptidão Física. 

29/02 e 
01/03/2016 

Prazo para interposição de recursos quanto à aplicação dos Testes de Aptidão Física. 

15/03/2016 Divulgação do Resultado Provisório dos Testes de Aptidão Física. 

16 e 
17/03/2016 

Prazo para interposição de recursos, quanto ao Resultado Provisório dos Testes de Aptidão Física, a serem 
encaminhados pelos candidatos por meio do site do Instituto Qualicon. 

31/03/2016 Divulgação do Resultado Final dos Testes de Aptidão Física e do Edital de Convocação para Avaliação Psicológica. 

09 e 
10/04/2016 

Avaliação Psicológica. 

11 e 
12/04/2016 

Prazo para interposição de recursos quanto à aplicação da Avaliação Psicológica. 

30/04/2016 Divulgação do Resultado Provisório da Avaliação Psicológica. 

02, 03 e 
04/05/2016 

Prazo para solicitação da Entrevista Devolutiva. 

15/05/2016 Divulgação do Edital de Convocação para a Entrevista Devolutiva e Entrega dos Documentos referentes à Análise Social. 

21 e 
22/05/2016 

Entrevista Devolutiva e Entrega dos Documentos referentes à Análise Social. 

31/05/2016 Divulgação do Resultado Final da Avaliação Psicológica e do Resultado Provisório da Análise Social. 

01 e 
02/06/2016 

Prazo para interposição de recursos quanto ao Resultado Provisório da Análise Social e Entrevista Devolutiva. 

15/06/2016 Divulgação do Resultado da Análise Social e Entrevista Devolutiva. 

30/06/2016 Homologação do Concurso Público. 

 

As informações decorrentes de todas as fases do Concurso Público poderão ser obtidas via internet através do endereço 

eletrônico do Instituto Qualicon, www.iq.org.br. 

 

REALIZAÇÃO:  

 
 
 

http://www.iq.org.br./

